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Uma vez demonstrado que os beneficios fiscais de ICMS concedidos pelo
Estado de Goias, no ambito do programa Fomentar, cumprem 0s requisitos
previstos na Lei Complementar n° 160, de 2017, e no artigo 30 da Lei n°
12.973, de 2014, correta a manutencdo do tratamento fiscal aplicavel as
subvencdes para investimento, podendo, assim, as receitas dali decorrentes
serem excluidas do computo do Lucro Real.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,

Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatério

1.Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 1505/1551) interposto em face do v.

acordao de fls. 1464/1492, que julgou improcedente a impugnacéo de fls. 1405/1446, para o fim
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 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR (FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS). EQUIPARAÇÃO À SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. ARTIGO 30 DA LEI Nº 12.973, DE 2014. EXCLUSÃO DO LUCRO REAL. LEGITIMIDADE.
 Uma vez demonstrado que os benefícios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado de Goiás, no âmbito do programa Fomentar, cumprem os requisitos previstos na Lei Complementar nº 160, de 2017, e no artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, correta a manutenção do tratamento fiscal aplicável às subvenções para investimento, podendo, assim, as receitas dali decorrentes serem excluídas do cômputo do Lucro Real.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 1505/1551) interposto em face do v. acórdão de fls. 1464/1492, que julgou improcedente a impugnação de fls. 1405/1446, para o fim de manter integralmente os lançamentos relativos ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) dos anos-calendário de 2011 e 2012, nos termos constituídos nos respectivos autos de infração de fls. 1328/1371.
2.Para melhor compreensão da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
Trata o presente processo dos Autos de Infração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ (1.328/1.343) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL (fls. 1.344/1.358), relativos aos anos-calendário 2011 e 2012, bem como da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins (fls. 1.359/1.364) e da Contribuição para o PIS/Pasep (fls. 1.365/1.371), dos períodos de apuração junho/2011 a dezembro/2012; lavrados em face da contribuinte em epígrafe, constituindo o crédito tributário total de R$ 35.354.364,21 (trinta e cinco milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), incluindo juros moratórios, calculados até março de 2016, com a seguinte composição:




Os Autos de Infração em tela resultaram do procedimento fiscal nº 0120200.2015.00170-9, iniciado em 25/09/2015 com a ciência ao sujeito passivo do Termo de Início às fls. 2/6, em que foram-lhe solicitados os documentos fiscais e contábeis relativos aos tributos e períodos objeto da fiscalização; sendo, em resposta, apresentados os documentos de fls. 07/228, em 15/10/2015.
Em 11/03/2016 a empresa foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal de fls. 239/242, segundo o qual, com base nos documentos apresentados à Fiscalização, constatou-se que foram obtidos descontos com a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR (Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás) nos anos- calendário 2011 e 2012, no montante de R$ 43.252.659,66  (quarenta e três milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos). Na ocasião, a contribuinte foi intimada a:

Em resposta, a fiscalizada apresentou, 18/03/2016, a informação e documentos de fls. 243/253, aduzindo, em síntese, que:
�a última expansão concluída foi em 18 de setembro de 2009. Porém, já foram iniciados novos investimentos com os recursos oriundos da subvenção concedida pelo governo do Estado de Goiás, conforme pode-se observar nas DIPJ's ficha 36A declaradas a RFB, e cuja documentação encontra-se a disposição da fiscalização em sua sede, (...)�
�Esclarece, outrossim, que se encontra em fase de discussão e elaboração a construção de nova fábrica em atendimento a exigência contida na legislação do Estado de Goiás que condiciona o benefício à realização dos investimentos, conforme já anunciado nos meios de comunicação, (...)�
Ato contínuo, foram lavrados os Autos de Infração sob análise (fls. 1.328/1.371) e o respectivo Termo de Verificação Fiscal (fls. 1.373/1.397), dos quais o sujeito passivo foi notificado em 30/03/2016, conforme Aviso de Recebimento-AR à fl. 1.400.
Da Autuação
As razões de fato e de direito que subsidiaram a autuação foram contextualizadas no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 1.373/1.397, em que foram descritas as medidas adotadas no âmbito do procedimento fiscal (já relatadas) e assentadas as constatações e conclusões a seguir.
Inicialmente, abordou as normas reguladoras do programa FOMENTAR, instituído pela Lei Estadual nº 9.489, de 31/07/1984 (fls. 1.184/1.185) e regulamentado pelo Decreto nº 3.822, de 10/07/1992 (fls. 1.186/1.218), com a finalidade de criar um Fundo para promover a implantação e expansão de atividades voltadas ao desenvolvimento industrial do Estado de Goiás. Uma das formas estabelecidas para tal mister foi a concessão de empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS devido pelo participante, em condições bastante favoráveis.
2)A Lei Estadual nº 13.436/1998, de 30/12/1998 (fls. 1.219/1.221) dispôs sobre a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR. Segundo o agente fiscal, tal lei contém previsões em que pode ter se baseado o sujeito passivo para não considerar como receita o montante perdoado de sua dívida no financiamento em tela. No entanto, tal norma estadual conflita com a legislação federal que rege a matéria (subvenções para investimento), sendo destacados alguns aspectos relevantes do art. 1º da aludida lei estadual, no tocante às alterações de redação por que passou este dispositivo, dentre as quais a seguinte:
�- Com a publicação da Lei Estadual nº 15.518, de 05/01/2006, passa-se a admitir a desnecessidade de ampliação e/ou modernização do estabelecimento industrial do beneficiário do leilão (perdão de dívida), porque, do montante a ser aplicado na ampliação e/ou modernização do empreendimento, �poderá ser deduzido o valor dos investimentos feitos desde o início da implantação do projeto inicial da empresa aprovado pelo FOMENTAR� (...);
- A mesma Lei Estadual nº 15.518/2006 também determina que com a incorporação do montante da dívida perdoada, no leilão, ao capital social da empresa, junto com o cumprimento das obrigações assumidas nos projetos (anteriormente) aprovados pelo FOMENTAR, a empresa beneficiária �fica desonerada de qualquer outra comprovação perante o Estado de Goiás�, ou seja, novamente, a �subvenção para investimento� pode ser recebida sem que haja a necessidade de ampliação �e/ou modernização� do parque industrial da empresa favorecida com o desconto pela quitação antecipada do empréstimo (vide Nota 2 do § 1º);� (...)
De acordo com os lançamentos efetuados na ECD, nos Livros �Razão� de fls. 1.240 a 1.249 e documentos do FOMENTAR apresentados pela fiscalizada (fls. 52/72), constatou-se a liquidação antecipada dos contratos de financiamento nos valores e datas demonstrados no quadro a seguir, onde observa-se que a contribuinte foi beneficiada com um desconto de cerca de 89% do valor de seu empréstimo no FOMENTAR, em virtude da liquidação antecipada desta dívida em leilões realizados nos anos de 2011 e 2012.

Ao tratar das subvenções concedidas por pessoas jurídicas de direito público, o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999) � RIR refere-se a duas formas de subvenções: a de custeio (que deve ser computada na apuração do lucro operacional) e a de investimentos (que deve ser aplicada na implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e não deve ser computada na apuração do lucro real).
Foram transcritos excertos do Parecer Normativo Cosit nº 112/1978 e da Decisão Cosit nº 04/99, que manifestam o entendimento da RFB, por meio da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) acerca das subvenções para investimento, sua natureza e características, concluindo que:
�- A subvenção para investimento, concedida por pessoa jurídica de direito público, tem que ser direcionada à implantação ou expansão de um empreendimento econômico de propriedade do beneficiário, como dispõe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda;
- A subvenção deve ser liberada mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Há necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto. Se a �lei específica� de concessão do benefício não previr tal sincronismo, então não haverá como garantir que a subvenção será utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico que tanto interessa ao Estado. Vejamos o que diz, com muita propriedade, o Parecer Normativo COSIT nº 112/78, no seu item 2.12:
�2.12 - Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da Intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o "animus" de subvencionar para investimento, impõem-se, também, a efetiva e específica aplicação de subvenção, por parte do beneficiário, nos Investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO�.�
Intimado pela Fiscalização a informar sobre a existência de projetos, contratos ou acordos aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, que demonstrassem a vinculação dos recursos obtidos na forma de descontos decorrentes da liquidação antecipada do financiamento contratado no âmbito daquele programa, nos anos- calendário de 2011 e 2012, a investimentos a serem realizados em seu Parque Industrial, a empresa limitou-se a informar que �a última expansão concluída foi em 18 de setembro de 2009. Porém, já foram iniciados novos investimentos com os recursos oriundos da subvenção concedida pelo governo do Estado de Goiás, conforme pode-se observar nas DIPJ's ficha 36A declaradas a RFB, e cuja documentação encontra-se a disposição da fiscalização em sua sede, (...)�, não apresentando projeto(s), contrato(s), acordo(s) ou cronograma(s) físico- financeiro(s).
Foram citadas também decisões exaradas em processos de consulta, raficando a necessidade de aplicação específica dos recursos obtidos através dos descontos mencionados, com destaque para Soluções de Consulta expedidas pela Superintendência da RFB na 1ª Região Fiscal que versam sobre o mesmo programa de fomento de que é beneficiária a autuada.
Analisando-se a questão à luz da legislação do imposto de renda, observa o Fiscal responsável que não basta o �animus� de subvencionar para investimento, sendo necessária a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado, concluindo que: �No presente caso, não se vislumbram as características necessárias para que o benefício concedido seja considerado subvenção para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, haja vista que o § 1º, do art. 1º, da Lei n° 13.436/98, concede o pr azo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão, para que o sujeito passivo destine esses recursos à realização do investimento, (...)�
Pelo exposto, assevera que o desconto (perdão de dívida) obtido com a liquidação antecipada do FOMENTAR não pode ser considerado subvenção para investimento. Assenta ainda as seguintes conclusões:
�- Não ocorre o sincronismo mínimo necessário entre a obtenção do benefício e a execução da �expansão e/ou modernização� do parque industrial incentivado. Pelo contrário, dá-se um prazo de 20 (vinte) anos, para que essa �expansão e/ou modernização� ocorra, sem que se estabeleça nenhuma prestação de contas por parte da empresa beneficiada;
A redução indireta do ICMS (via perdão da dívida) pode ser justificada apenas pela �modernização� do parque industrial incentivado. Entretanto, sabemos que a subvenção para investimento com finalidade de conceder estímulo apenas à modernização de empreendimentos econômicos carece de previsão legal. Deve ocorrer, pelo menos, a expansão do empreendimento;
(...)
É permitido que um projeto antigo, que já foi beneficiado com o financiamento do FOMENTAR, seja reutilizado para a obtenção de mais um benefício (agora, o �desconto� pela liquidação do próprio financiamento). Entretanto, quando se dá a subvenção para investimento, é para acrescentar algo à economia local, e isso não se consegue com projetos já implementados por conta de outros benefícios concedidos e usufruídos anteriormente. Na interpretação literal, se o objetivo é implantar ou expandir, não estamos falando de passado. É necessário que a economia local evolua com a ajuda da subvenção concedida. De outra forma, não haveria necessidade de o Estado abrir mão de receber parte tão significativa do ICMS;
Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos distintos. No primeiro, a empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condições bastante favoráveis, apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, não podemos concordar que o desconto concedido seja considerado subvenção para investimento, sem que se exija um novo projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A reutilização do projeto antigo, já empregado para a obtenção do financiamento, é incompatível com o que está disposto no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99, descaracterizando a subvenção para investimento.�
Uma vez descaracterizada a natureza de subvenção para investimento do incentivo concedido pelo Estado de Goiás, constata a Fiscalização que se está diante de uma subvenção para custeio ou operação (receita operacional), a qual deve integrar o lucro da empresa, compondo, assim, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, fazendo-se necessária a exata definição do tipo de receita para determinação da alíquota de PIS e Cofins aplicável.
Considerando o montante do benefício concedido, de R$ 43.252.659,66, correspondente a 89% do saldo devedor do financiamento do FOMENTAR, verifica-se não ter havido mero desconto (receita financeira), mas um verdadeiro "perdão de dívida", receita que deve ser classificada como "outras receitas operacionais", portanto, tributável a título de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins (como receita operacional). Este deve ser o tratamento contábil a ser dado à operação sob exame, em virtude de seu caráter essencial, de acordo com art. 1º, §§ 1º e 2º da Resolução nº 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade.
O sujeito passivo considerou os referidos descontos como subvenção para investimentos e os lançou em conta de receita (354121 - Subvenção para Investimento Fomentar), com exclusão no LALUR, os quais, em consequência, não foram considerados na determinação do lucro real. Concluiu, assim, pelo �lançamento de ofício com vistas a acrescentar os descontos obtidos com a liquidação antecipada dos contratos de empréstimo no LALUR dos anos-calendário 2011 e 2012, conforme resumo abaixo, com reflexos no IRPJ e CSLL, haja vista que os mesmos foram excluídos na determinação do LucroReal.

Valores apurados do IRPJ e CSLL nos anos-calendário 2011 e 2012, sujeitos à multa de ofício e juros de mora, já consideradas as compensações de ofício de prejuízos fiscais do IRPJ (fls.1230 a 1236 - SAPLI), e as compensações de base negativa da CSLL (fls. 1237 a 1239 - SAPLI):

Como o benefício concedido à contribuinte não é considerado como subvenção para investimento, tratando-se, na verdade, de subvenção corrente para custeio ou operação (perdão de dívida), devem ser incluídos na apuração do lucro real como Outras Receitas Operacionais, e sujeitar-se à incidência do PIS e Cofins não- cumulativos, às alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente, conforme determinado pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.

Por fim, �em virtude da falta de inclusão no resultado operacional dos valores referentes aos descontos obtidos com a liquidação antecipada dos contratos de financiamento com recursos do FOMENTAR, foi apurada falta de recolhimento do imposto devido mensalmente nos meses de Junho/2011, Dezembro/2011, Junho/2012 e Dezembro/2012, conforme demonstrado nas planilhas �Demonstrativo de Apuração da Multa Isolada � IRPJ e CSLL�(...)� (fls. 1.298/1.327), razão pela qual também foi efetuado o lançamento de ofício da multa isolada prevista no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/1996, com a redação dada pela Medida Provisória n° 351/07, c/c art. 106, inciso II, alínea "c" da Lei n° 5.172/66, ante a ausência de pagamento mensal do IRPJ e CSLL devidos com base nos Balanços de Suspensão ou Redução dos anos-calendário 2011 e 2012, da seguinte forma:

Da Impugnação
Regularmente cientificada do lançamento em 30/03/2016 (AR à fl. 1.400), a autuada apresentou, em 28/04/2016, a impugnação de fls. 1.405/1.446, com as alegações a seguir sintetizadas.
Inicialmente, defende a impugnante ter havido a mudança do critério jurídico adotado pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, uma vez que, como consta do processo nº 13116.000753/2009- 14, que tem por objeto ação fiscal em face da contribuinte relativa ao ano- calendário de 2006, de que resultou o lançamento formalizado em abril/2009, o qual não abrangeu o IRPJ e a CSLL, por entender o autuante, naquela ocasião, que o benefício fiscal concedido pelo Estado de Goiás tratava-se de �subvenção para investimento�, não passível de inclusão na base de cálculo dos mencionados tributos, com base no art. 443 do RIR/99; o que, conforme doutrina e jurisprudência citadas, contraria o princípio da segurança jurídica e enseja o cancelamento de todos os lançamentos.
2)Em seguida, passou a recorrente a tecer breves considerações sobre a subvenção para investimento e o benefício fiscal concedido pelo Estado de Goiás, aduzindo que:
a)A autuação adstringe-se à segunda etapa do incentivo FOMENTAR, relativa à renúncia fiscal de parte do valor do ICMS financiado, condicionada ao investimento desses recursos na implantação ou expansão de empreendimentos industriais.
b)Pela análise do art. 38, § 2º do Decreto-Lei nº 1.598/77, combinado com com os arts. 15 e 18 da Lei 11.941/2009, infere-se que o subvencionador pretendia fomentar o desenvolvimento regional com a garantia de que os recursos não seriam distribuídos aos sócios, exigindo-se do beneficiário, para ter direito à isenção tributária, a manutenção do valor da renúncia em conta de reservas de lucros.
c)Analisando o programa FOMENTAR, citou os artigos 1º e 3º da Lei nº 9.489/84, com as alterações introduzidas pela Lei 11.180/90, ressaltando que o mesmo é acompanhado pelo Estado de Goiás, através do Conselho Deliberativo da agência de fomento, como se extrai do parágrafo único do art. 3º. Transcreveu, ainda, os parágrafos 1º e 2º do art. 1º da Lei 13.436/98, concluindo que o FOMENTAR atende aos requisitos para ser considerado benefício fiscal apto a ensejar a isenção de tributos federais.
d)A fim de contrapor as conclusões do relatório fiscal sobre a falta de controle por parte do órgão subvencionador, transcreveu excertos do Decreto Estadual nº 5.265/2000 (art. 7º, I a III e §§ 1º e 4º) e do Decreto nº 3.822/1992 (arts. 4º, 11 e 22), para demonstrar que existe rígido controle para aprovação do projeto e fiscalização final da execução e expedição do Termo de Acordo; pelo que não procede a alegação da Fiscalização no sentido de que não haveria controle por parte do subvencionador.
e)A prestação de contas acerca dos investimentos deve ser realizada perante o ente federado concedente do benefício e não ao Fisco Federal, que deve limitar-se a verificar a intenção do subvencionador e se os recursos foram alocados a reserva de lucros, como determina a Lei 11.941/2009.
f)A fiscalização não apreciou efetivamente a situação fática da contribuinte, optando por descaracterizar a norma estadual em si, questionando a lei em tese, quando o conteúdo da referida norma (Lei Estadual nº 15.518/2006, art. 3º) visaria apenas autorizar a antecipação de recursos próprios para iniciar a implantação do empreendimento, haja vista o benefício fiscal em tela ser realizado por redução de tributo e não por doação.
g)No tocante ao art. 4º da Lei nº 15.518/2006, ao dispor que a empresa beneficiária �fica desonerada de qualquer outra comprovação perante o Estado de Goiás�, tal norma somente reduziria a discricionariedade da Administração, proporcionando maior segurança jurídica aos contribuintes em face de possível abuso na interpretação da norma acerca da comprovação dos requisitos inerentes ao programa. Tal previsão seria apenas uma faculdade, não indicando que a empresa tenha feito qualquer dedução de valores adiantados para a implantação.
h)As normas federais sobre o tema não trataram de condição para liberação de recursos subvencionados, mas apenas determinaram a manutenção em conta de patrimônio líquido dos valores referentes aos recursos doados ou oriundos da dispensa de recolhimento de tributos, para posterior incorporação ao capital social ou para absorção de prejuízos.
i)É vedado ao intérprete da norma restringir o alcance desta ou dar-lhe aplicação diversa da objetivada pelo legislador. A autoridade fiscal teria usurpado a função de julgador ao analisar a lei em tese, o que não é permitido nem mesmo ao Poder Judiciário, em algumas hipóteses, como dispõe a Súmula 266/STF.
j)Citou como procedente o Acórdão CARF nº 1102-001.203, exarado no processo nº 10120.725306/2012-10, que trata do programa FOMENTAR, no sentido de que não se teria investigado a aplicação dos recursos advindos do incentivo no empreendimento subvencionado e de que não seria necessário o �casamento� entre o momento da aplicação do recurso e a fruição do benefício. O mesmo teria ocorrido no presente processo, em que o Fiscal expediu uma única intimação à contribuinte solicitando a comprovação de projetos, contratos ou acordos aprovados no âmbito do FOMENTAR, bem como o cronograma físico-financeiro respectivo (fls. 239/241).
l)Em resposta, a impugnante informou que já houve expansão, tendo a última sido concluída em 18/09/2009, mas que já investiu, em períodos posteriores, R$ 42.289.680,45, indicando as rubricas contábeis na ficha 36-A das DIPJ�s e disponibilizando a documentação na sede da empresa (fls. 243/253). Esclarece, ainda, que está em fase de conclusão uma nova fábrica construída com recursos da subvenção, atendendo à exigência da legislação do ente federado, o que fora anunciado nos meios de comunicação, conforme notícia anexada (recorte à página 21 da peça impugnatória).
m)A Fiscalização não teria dado seqüência à análise e a intimação expedida teria ocorrido em caráter pró-forma, em prevenção a eventual pedido de nulidade. E, mesmo disponibilizados os documentos solicitados, o agente fiscal, não teria comparecido à sede da empresa para examiná-los, pois não lhe interessaria a comprovação, mas somente questionar a lei estadual.
n)Em que pese a legislação federal não estabelecer prazo para aplicação dos recursos, a legislação do Estado de Goiás assinalou prazo máximo (20 anos), deixando intervalo razoável para planejamento e execução dos projetos aprovados.
3)Estaria ocorrendo indevida interferência da União em matéria privativa do Estado de Goiás, o que viola a garantia constitucional do Pacto Federativo, o que tem sido repelido pelo Poder Judiciário, consoante jurisprudência transcrita na impugnação. E, caso impelido a pagar os tributos lançados, restariam prejudicados os investimentos na expansão industrial, ante o repasse de parte dos recursos recebidos para a União.
4)O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e sua Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF têm adotado entendimento de que para a caracterização da subvenção para investimento seriam suficientes a intenção do subvencionador e a manutenção dos recursos subvencionados em conta do patrimônio da empresa beneficiária, conforme Acórdão nº 9101-00.566, de 17.05.2010, dentre outros citados. Conclui que, em pese os vícios apontados, aptos a ensejar a nulidade do lançamento, o benefício do programa FOMENTAR amolda-se ao conceito de subvenção para investimento.
5)Acerca das contribuições sociais lançadas, afirma que os valores considerados pela fiscalização como receita operacional não poderiam ser assim classificados, posto que o art. 21 da Lei 11.941/2009 reconhece expressamente que a não incidência de IRPJ sobre as subvenções para investimento aplica-se também às contribuições sociais (CSLL, PIS e Cofins).
a)A fiscalização da DRF/Anápolis já teria considerado que os descontos mencionados constituíam receita financeira, e o lançamento decorrente do procedimento fiscal anterior (PIS e Cofins) veio a ser cancelado pela DRJ/Brasília pois estariam sujeitos a alíquota zero, com base no Decreto nº 5.442/2005.
b)Portanto, caso o desconto do financiamento de ICMS não seja considerado subvenção para investimento, deve ser enquadrado como receita financeira, tributada a alíquota zero nos termos do Decreto 5.442/2005, razão pela qual o lançamento das contribuições sociais também deve ser cancelado.
6)Quanto ao lançamento da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas do IRPJ e CSLL, trata-se de lançamento reflexo, baseado na renúncia fiscal oriunda do programa FOMENTAR, matéria já impugnada; não havendo que se cogitar em recolhimento por estimativa mensal diante da hipótese de não incidência dos tributos referidos. Contudo, contesta a impugnante os seguintes aspectos:
a)Exigência da penalidade com base em exercícios já encerrados, situação em que deve prevalecer a exigibilidade dos tributos efetivamente devidos, apurados ao final do ano-calendário a que se referem, uma vez já ocorridos os fatos geradores e lançados IRPJ e CSLL decorrentes. Cita jurisprudência nesse sentido.
b)Não cabimento da exigência de multa isolada e multa de ofício sobre a mesma base de cálculo.
c)Alega ainda que a ausência de recolhimento do tributo estimado seria meio preparatório para a supressão do tributo apurado no final do exercício e, devido ao princípio da consunção, o primeiro restaria absorvido pelo segundo.
7)Não incidência de juros sobre a multa de ofício: embora não conste dos autos a incidência de juros sobre o crédito tributário integralmente lançado, em atenção do princípio da eventualidade, contesta tal prática usualmente adotada pelo Fisco, pois após a constituição do crédito, o valor total dos autos de infração (incluindo a multa) passa a ser submetido à incidência dos juros calculados com base na taxa SELIC.
Por fim, requer, no mérito, sejam os lançamentos julgados improcedentes, em sua totalidade (principais e multas), com o restabelecimento de eventuais créditos e prejuízos fiscais compensados de ofício em virtude da autuação. Caso o órgão julgador decida pela manutenção do lançamento, ainda que parcialmente, pugna pelo afastamento dos juros sobre as multas aplicadas, por ausência de previsão legal.

3.A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) houve por bem julgar improcedente a impugnação, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011, 2012
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO.
Os valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa FOMENTAR que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real.
MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA.
A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício incidente sobre o imposto devido apurado ao fim do ano-calendário, no regime do lucro real anual.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2011, 2012
BASE DE CÁLCULO DA COFINS.
A base de cálculo da Cofins é o faturamento, cuja abrangência recai sobre todas as receitas e resultados, ressalvadas as exceções expressamente previstas em lei, dentre as quais não se incluem os perdões de dívida e as subvenções para custeio.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2011, 2012
BASE DE CÁLCULO DO PIS/PASEP.
A base de cálculo da contribuição ao PIS/Pasep é o faturamento, cuja abrangência recai sobre todas as receitas e resultados, ressalvadas as exceções expressamente previstas em lei, dentre as quais não se incluem os perdões de dívida e as subvenções para custeio.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2011, 2012
MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. INEXISTÊNCIA.
Ocorre mudança de critério jurídico quando a autoridade administrativa, tendo adotado uma entre várias alternativas admitidas pela legislação, na lavratura do lançamento, pretende depois alterá-lo mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e que enseja a determinação de um crédito tributário em valor diverso, geralmente mais elevado. Tratando-se da correta aplicação da legislação tributária, incabível a arguição de mudança de critério jurídico.
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, é prevista em lei.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

4.Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, via do qual reedita os argumentos lançados na sua impugnação.
5.Submetido o processo a julgamento em sessão de 21.09.2022, esta Turma Ordinária, sob a premissa de que deve ser admitida a aplicação retroativa da nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 160, de 2017, ao artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, mas que é necessário verificar se os requisitos expressos naquele dispositivo estão presentes no caso sob análise, decidiu determinar a realização de diligência para que a Unidade Local procedesse às verificações pertinentes.
6.Em atendimento à medida proposta, foi produzido o Relatório de Diligência de fls. 1991/1998, sobre o qual se manifestou a Recorrente às fls. 2004.
7.É o relatório.

 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
8.A tempestividade e o atendimento dos requisitos legais de admissibilidade do Recurso Voluntário já foram atestados pela Resolução 1402-001661, razão pela qual dele conheço.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO
9.Argumenta a Recorrente que, �consoante se constata do processo administrativo 13116.000753/2009-14, resultante da primeira ação fiscal relativa ao ano-calendário de 2006, lavrado em abril de 2009, o autuante não efetuou o lançamento referente ao IRPJ e à CSLL por entender, naquela ocasião (abril de 2009), que o benefício concedido pelo Estado de Goiás tratava-se de �subvenção para investimento� e, como tal, não poderia compor a base de cálculo dos aludidos tributos, por força da orientação contida no art. 443 do RIR/1999�.
10.Desse modo, como a autuação objeto do presente processo teria adotado entendimento diverso, defende a Recorrente estar configurada a modificação do critério jurídico do lançamento, conduta vedada pelo artigo 146 do Código Tributário Nacional.
11.Entretanto, com bem pontuou a r. decisão recorrida, �Analisando o processo citado pela autuada como parâmetro, verifica-se, de plano, que trata de ação fiscal circunscrita à apuração da contribuição ao PIS e da Cofins, relativas ao período de apuração de 01 a 12/2006 (...)� e que, �uma vez que aquele procedimento fiscal não versou sobre o IRPJ, principal tributo objeto do lançamento ora vergastado, a autoridade fiscal responsável não adentrou na análise sobre a natureza jurídica da subvenção (receitas obtidas pela fiscalizada pela liquidação antecipada dos contratos de financiamentos do programa FOMENTAR), se para custeio ou investimento (como reputava a autuada), pois tal discussão mostrou-se irrelevante para a auditoria do PIS e da Cofins (...)�.
12.Por conseguinte, resta claro que a situação retratada não configura modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, não incidindo no disposto no artigo 146 do Código Tributário Nacional. Rejeito, pois, a preliminar suscitada.
MÉRITO
13.Cuidam os autos de lançamentos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS dos anos-calendário de 2011 e 2012, efetivados sob o fundamento de que os valores contabilizados pela Recorrente a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa FOMENTAR (Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás), sem vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, não caracterizam subvenção para investimentos, tratando-se de subvenção para custeio e, por tal razão, devem ser computados na determinação do lucro real.
14.Os seguintes excertos do TVF de fls. 1373/1397 são suficientemente elucidativos a respeito da controvérsia:
E - DAS SUBVENÇÕES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO
O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999) faz referência a duas formas de subvenções concedidas por pessoas jurídicas de direito público: uma é aquela utilizada para custeio, que deve ser computada na apuração do lucro operacional, e a outra deve ser empregada em investimentos para a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, não sendo computada na apuração do lucro real:
[...]
Com o que vimos no Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999), e nas explicações emitidas pela Receita Federal do Brasil, é possível asseverar que:
- A subvenção para investimento, concedida por pessoa jurídica de direito público, tem que ser direcionada à implantação ou expansão de um empreendimento econômico de propriedade do beneficiário, como dispõe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda;
- A subvenção deve ser liberada mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Há necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto. Se a �lei específica� de concessão do benefício não previr tal sincronismo, então não haverá como garantir que a subvenção será utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico que tanto interessa ao Estado. Vejamos o que diz, com muita propriedade, o Parecer Normativo COSIT nº 112/78, no seu item 2.12:
�2.12 - Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da Intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o "animus" de subvencionar para investimento, impõem-se, também, a efetiva e específica aplicação de subvenção, por parte do beneficiário, nos Investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO�.
No curso do procedimento fiscal intimamos o sujeito passivo, através do Termo de Intimação Fiscal às fls. 239 a 241, a informar sobre a existência de projeto(s), contrato(s) ou acordo(s), aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, ou outro órgão estadual, por meio do qual haja vinculação dos recursos obtidos na forma de descontos, quando da liquidação antecipada do contrato de financiamento, referentes aos anos-calendário 2011 e 2012, em investimentos a serem realizados no Parque Industrial, e caso existissem, que fossem apresentadas cópias dos mesmos, bem como, bem como do(s) cronograma(s) físicofinanceiro(s).
Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal (fl. 243), o sujeito passivo limitou-se a informar que �a última expansão concluída foi em 18 de setembro de 2009. Porém, já foram iniciados novos investimentos com os recursos oriundos da subvenção concedida pelo governo do Estado de Goiás, conforme pode-se observar nas DIPJ's ficha 36A declaradas a RFB, e cuja documentação encontra-se a disposição da fiscalização em sua sede, (...)�.
Assim, não foram apresentados projeto(s), contrato(s), acordo(s) ou cronograma(s) físico-financeiro(s) , aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, ou outro órgão estadual, que comprovassem a vinculação dos recursos obtidos na forma de descontos, quando da liquidação antecipada do contrato de financiamento, em investimentos a serem realizados no Parque Industrial.
[...]
Verifica-se que, sob a ótica da legislação do imposto de renda, não basta o "animus" de subvencionar para investimento, impõe-se a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
No presente caso, não se vislumbram as características necessárias para que o benefício concedido seja considerado subvenção para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, haja vista que o § 1º, do art. 1º, da Lei n° 13.436/98, concede o pr azo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão, para que o sujeito passivo destine esses recursos à realização do investimento, faltando a vinculação e estrita correspondência entre os benefícios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos à realização do investimento, mormente na aquisição dos ativos necessários à expansão do empreendimento econômico.
F - QUITAÇÃO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDÃO DE DÍVIDA
Diante do exposto, concluímos que o desconto (perdão de dívida) obtido pelo sujeito passivo, com a liquidação antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, não pode ser considerado subvenção para investimento, porque, no caso concreto:
- Não ocorre o sincronismo mínimo necessário entre a obtenção do benefício e a execução da �expansão e/ou modernização� do parque industrial incentivado. Pelo contrário, dá-se um prazo de 20 (vinte) anos, para que essa �expansão e/ou modernização� ocorra, sem que se estabeleça nenhuma prestação de contas por parte da empresa beneficiada;
- A redução indireta do ICMS (via perdão da dívida) pode ser justificada apenas pela �modernização� do parque industrial incentivado. Entretanto, sabemos que a subvenção para investimento com finalidade de conceder estímulo apenas à modernização de empreendimentos econômicos carece de previsão legal. Deve ocorrer, pelo menos, a expansão do empreendimento;
- Observe-se, aqui, que, em qualquer dicionário, a palavra �modernizar� não guarda qualquer relação com as palavras �implantar� e �expandir�. Modernização pode ocorrer sem haver implantação ou expansão. Muitas vezes, a modernização vem somente para beneficiar o empreendimento em si, sem significar adição de qualquer vantagem para a economia local.
- É permitido que um projeto antigo, que já foi beneficiado com o financiamento do FOMENTAR, seja reutilizado para a obtenção de mais um benefício (agora, o �desconto� pela liquidação do próprio financiamento). Entretanto, quando se dá a subvenção para investimento, é para acrescentar algo à economia local, e isso não se consegue com projetos já implementados por conta de outros benefícios concedidos e usufruídos anteriormente. Na interpretação literal, se o objetivo é implantar ou expandir, não estamos falando de passado.
É necessário que a economia local evolua com a ajuda da subvenção concedida. De outra forma, não haveria necessidade de o Estado abrir mão de receber parte tão significativa do ICMS;
- Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos distintos. No primeiro, a empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condições bastante favoráveis, apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, não podemos concordar que o desconto concedido seja considerado subvenção para investimento, sem que se exija um novo projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A reutilização do projeto antigo, já empregado para a obtenção do financiamento, é incompatível com o que está disposto no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99, descaracterizando a subvenção para investimento.
- Os leilões ocorrem com certa previsibilidade, e, portanto, as empresas já sabem, com antecedência, que não precisarão pagar boa parte do financiamento, e que não precisarão vincular a receita obtida (perdão da dívida) a gastos efetivos com a expansão de seus empreendimentos;
- De nada adianta a lei estadual dizer que um benefício é uma subvenção para investimento, sem garantir que existam todos os requisitos para isso.
Depois de demonstrarmos que o benefício em análise não é uma subvenção para investimento, precisamos definir em que tipo de receita ele se encaixa. Não resta dúvida de que ocorre uma subvenção para custeio ou operação (receita operacional), e de que esta receita causará impacto no lucro da empresa, sobre o qual incidem o IRPJ e a CSLL. A definição clara do tipo de receita é necessária, porque disso depende a alíquota a ser aplicada no cálculo do PIS e da COFINS.
Como mencionado anteriormente, o benefício total de R$ 43.252.659,66 (Quarenta e três milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis) corresponde a 89% (oitenta e oito por cento) do saldo devedor alienado no leilão. Verdadeiramente, o Estado está abrindo mão de receber a quase totalidade do montante devido pelo sujeito passivo. Sendo assim, na essência, o que ocorre não é um simples desconto (que seria receita financeira), mas sim um perdão de dívida, receita que deve ser reconhecida em �outras receitas operacionais�, sendo tributada por IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Formalmente, pode-se até enxergar que o Estado está concedendo um �desconto� pela quitação antecipada do financiamento, mas, de fato, o Estado está, mesmo, perdoando uma dívida. Este é o caráter essencial da transação ora em análise, que deve prevalecer no lançamento contábil, conforme orientação contida na Resolução nº 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade:
(...)

15.Como se sabe, a subvenção de investimentos era tratada pelo §2º do artigo 38 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, litteris:
Art. 38 - Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:
(...)
§ 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; ou (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência)

16.A aplicação do referido dispositivo foi afetada pela Lei nº 11.941, de 2009, que instituiu o Regime Tributário de Transição, em razão das alterações promovidas na escrituração contábil a partir da Lei nº 11.638, de 2007. Confiram-se seus artigos 15 a 18, in verbis:
Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição � RTT de apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
§ 1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária. 
§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte:
I � a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um único ano-calendário;
II � a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009;
III � no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso;
IV � na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2010.
§ 3º Observado o prazo estabelecido no § 1o deste artigo, o RTT será obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS.
§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença apurada será recolhida sem acréscimos.
Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.
Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimento: (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I � utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a adoção:
a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e
b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;
II � realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e
III � realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto.
§ 1º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, permanece:
I � a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e
II � a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias.
§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
I � os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou
II � as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores.
Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I � reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância;
II � excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real;
III � manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício;
IV � adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo.
§ 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:
I � capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II � restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III � integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 2º O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1º do art. 15 desta Lei.
§ 3º Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios subsequentes.

17.Os procedimentos aludidos pelos mencionados artigos 15 a 18 da Lei nº 11.941, de 2009, que eram de observância obrigatória por todos os sujeitos passivos desde o ano-calendário 2010, foram revogados a partir de 01.01.2015 pelo inciso X do artigo 117 da Lei nº 12.973, de 2014, que veio a extinguir o Regime Tributário de Transição.
18.Publicada em 14.05.2014, a Lei nº 12.973 teve sua vigência estipulada da seguinte forma:
Art. 75. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§1)
§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 1º e 2º  e 4º a 70 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117 a partir de 1º de janeiro de 2014.
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput.
(...)
Art. 96. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 76 a 92 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§2)
§ 1º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 1o de janeiro de 2014.
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições para a opção de que trata o caput.
§ 3º Fica afastado, a partir de 1o de janeiro de 2014, o disposto na alínea �b� do § 1º e nos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas jurídicas que exerceram a opção de que trata o caput.
(...)
Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, exceto os arts. 3º, 72 a 75 e 93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicação.
§ 1º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014:
I - os arts. 1º e 2º e 4º a 70; e
II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117.
§ 2° Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de 1o de janeiro de 2014:
I - os arts. 76 a 92; e
II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.

19.Referindo-se às subvenções para investimento, o artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, ostentava a seguinte redação original:
Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: (Vigência)
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.

20.Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar nº 160, de 2017, cujo artigo 9º acrescentou os §§ 4º e 5º ao acima transcrito artigo 30, verbis:
Art. 9º O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
"Art. 30. ..................................................................................
.................................................................................................
§ 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados."

21.Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar nº 160, de 2017, assim dispôs:
Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
22.Bem se vê, pois, que a outrora controvérsia sobre a natureza das subvenções, de custeio ou de investimento, foi definitivamente espargida pelo texto legal complementar, que determinou que todos os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, inclusive no que toca aos processos administrativos e judiciais em andamento, como é o caso dos autos.
23.Contudo, ainda que seja indene de dúvidas a aplicação retroativa do §4º do artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, para os processos em andamento, era necessário verificar, além do atendimento às formalidades previstas na Lei Complementar nº 160, de 2017, se os requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes no caso sub examine.
24.Nesse mesmo sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp nº 1945110/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema Repetitivo nº 1182, assim enunciada:
1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reduçãode base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.

25.Sobre o atendimento das condições estabelecidas pelo artigo 30 da Lei nº 12.793, de 2014, o Relatório de Diligência de fls. 1991/1998, apresentou a seguinte conclusão:
(...)
Em atendimento à Resolução nº 1402-001.6610 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do CARF, a contabilização e destinação dos valores das subvenções relativas aos anos-calendário 2011 e 2012, foram efetuados na contabilidade do sujeito passivo considerando os descontos obtidos com a liquidação antecipada do FOMENTAR como subvenções para investimentos, foram reconhecidos contabilmente como Receitas, excluídos na Apuração do Lucro Real (LALUR), e posteriormente lançados em conta de Reserva de Lucros, agindo de acordo com o art. 30 da Lei nº 12.793/2014.
(...)
26.Ademais, verifica-se às fls. 1598 o Certificado de Registro e Depósito realizado junto à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da planilha dos atos normativos dos benefícios fiscais e da correspondente documentação comprobatória, conforme relação publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás no dia 22.03.2018, por meio do Decreto (GO) nº 9.193, de 20.03.2018, entre os quais os inerentes ao Programa FOMENTAR (Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás), instituído pela Lei Estadual (GO) nº 9.489, de 31.07.1984 (fls. 1184/1185) e regulamentado pelo Decreto (GO) nº 3.822, de 10.07.1992 (fls. 1.186/1.218). Confira-se:

(...)
Decreto (GO) nº 9.193, de 20.03.2018:

[...]

27. Conseguintemente, tendo sido confirmado que os requisitos previstos no artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, e no artigo 10 da Lei Complementar nº 160, de 2017, foram atendidos, correta a manutenção do tratamento fiscal aplicável às subvenções para investimento, devendo as receitas dali decorrentes serem excluídas do cômputo do Lucro Real.
DISPOSITIVO
28.Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, dou provimento ao Recurso Voluntário para o fim de cancelar os lançamentos.
(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca
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de manter integralmente os lancamentos relativos ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ), a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuicéo para o Programa de Integracéo

Social (PIS) dos anos-calendario de 2011 e 2012, nos termos constituidos nos respectivos autos
de infracéo de fls. 1328/1371.

2.Para melhor compreensdo da matéria versada nos autos e por bem descrever 0s
fatos, consulte-se o Relatorio da r. deciséo recorrida:

Trata 0 presente processo dos Autos de Infragdo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica — IRPJ (1.328/1.343) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (fls.
1.344/1.358), relativos aos anos-calendario 2011 e 2012, bem como da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social — Cofins (fls. 1.359/1.364) e da Contribuicdo para o
P1S/Pasep (fls. 1.365/1.371), dos periodos de apuragdo junho/2011 a dezembro/2012; lavrados
em face da contribuinte em epigrafe, constituindo o crédito tributario total de R$
35.354.364,21 (trinta e cinco milhGes, trezentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), incluindo juros moratérios, calculados até marco
de 2016, com a seguinte composi¢&o:

Imposto de Renda da Pe{ssoa Juridica — IRPJ

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO am RS

MPOSTO T 7.229.178.01
JUROS DE MORA /cacunces s cazote 2.684.682,80
MULTA PROPORCIONAL  Pass vl ne fasups 5421 ﬂﬂd?’g
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE | revens ss et = "Y632 5240

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO

o b it
VINTE MILHOES, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA £ NOVE REAIS £ VINTE E SEIS
CENTAVOS

Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO am RS

Cad Fusess bus

CONTRIBUIGAO 2673 2426666 49
JUROS DE MORA (cassemtss s s131a 896.152,95
MULTA PROPORCIONAL =eeei s Facc 182001486
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE maevss o rmcrcses 643 1 875.095 55
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 7.017.949.85

SETE MILMOES E DEZESSETE MIL. NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS

Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO am RS

ot Pwete Dact

CC‘."-‘TF’HI.‘IC»‘«C 5477 2 855 ﬁﬁf“;:
JUROS DE MORA  sacyadas s 5330 1.141 8853;
MULTA PROPORCIONAL asase oo et 214189975
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 6.130.652.57

(ae pe Daeas
SEIS MILHOES, CENTO E TRINTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E
SETE CENTAVOS
Contribui¢do para o PIS/Pasep

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO am R$

Ca4. Mezets Dart

CONTRIBUICAO AB656 748 74-‘43:
JUROS DE MORA jcacoses 2 st 308.461.21
MULTA PROPORCIONAL e mosusi 562.311,96
VALCR DO CREDITO TRIBUTARIO 1,620.522,53

UM MILHAO, SEISCENTOS E VINTE MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS £ CINQUENTA E TRES
CENTAVOS

Os Autos de |Infragdlo em tela resultaram do procedimento fiscal n°
0120200.2015.00170-9, iniciado em 25/09/2015 com a ciéncia ao sujeito passivo do Termo de
Inicio as fls. 2/6, em que foram-lhe solicitados os documentos fiscaise contabeis relativos aos

tributos e periodos objeto da fiscalizagdo; sendo, em resposta, apresentados os documentos de
fls. 07/228, em 15/10/2015.
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Em 11/03/2016 a empresa foi cientificada do Termo de Intimacdo Fiscal de fls.
239/242, segundo o qual, com base nos documentos apresentados a Fiscalizagdo, constatou-se
que foram obtidos descontos com a liquidacdo antecipada dos contratos de financiamento do
FOMENTAR (Fundo de Participacdo e Fomento a Industrializacdo do Estado de Goias) nos
anos- calendario 2011 e 2012, no montante de R$ 43.252.659,66 (quarenta e trés
milhdes, duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais esessenta e
seis centavos). Na ocasido, a contribuinte foi intimada a:

a) Informar, por escrito, se existem projeto(s), contrato(s) ou acordo(s),
aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, ou outro érgao estadual, por
meio do qual haja vinculagdo dos recursos obtidos na forma de descontos, quando

da liquidacao antecipada do contrato de financiamento, em investimentos a serem
realizados no Parque Industrial;

b) Se houver, apresentar cépias do(s) mesmo(s), bem como do(s)
cronograma(s) fisico-financeiro(s) (e de suas alteracdes posteriores) vinculado(s)
ao(s) projeto(s), contrato(s) ou acordo(s) de que trata o item anterior, também
devidamente aprovado(s) pelo érgdo estadual competente.

Em resposta, a fiscalizada apresentou, 18/03/2016, a informacdo e documentos de fls.
243/253, aduzindo, em sintese, que:

“a Ultima expansdo concluida foi em 18 de setembro de 2009. Porém, ja foram
iniciadosnovos investimentos com os recursos oriundos da subvencéo concedida pelo
governo do Estado de Goids, conforme pode-se observar nas DIPJ's ficha 36A
declaradas a RFB, e cuja documentacdo encontra-se a disposicdo da fiscalizacdo em
sua sede, (...)”

“Esclarece, outrossim, que se encontra em fase de discussdo e elaboracdo a construgéo
de nova fabrica em atendimento a exigéncia contida na legislacdo do Estado de Goiés
que condiciona o beneficio a realizacdo dos investimentos, conforme j& anunciado nos
meios de comunicagao, (...)”

Ato continuo, foram lavrados os Autos de Infragdo sob andlise (fls. 1.328/1.371) e o
respectivo Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 1.373/1.397), dos quais o sujeito passivo foi
notificado em 30/03/2016, conforme Aviso de Recebimento-AR a fl. 1.400.

I. DaAutuacdo

As razBes de fato e de direito que subsidiaram a autuagdo foram contextualizadas no
Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) de fls. 1.373/1.397, em que foram descritas as medidas
adotadas no ambito do procedimento fiscal (ja relatadas) e assentadas as constatacfes e
conclusBes a seguir.

1) Inicialmente, abordou as normas reguladoras do programa FOMENTAR,
instituido pela Lei Estadual n® 9.489, de 31/07/1984 (fls.1.184/1.185) e regulamentado
pelo Decreto n° 3.822, de 10/07/1992 (fls. 1.186/1.218), com a finalidade de criar um
Fundo para promover a implantacdo e expansdo de atividades voltadas ao
desenvolvimento industrial do Estado de Goids. Uma das formas estabelecidas para tal
mister foi a concessdo de empréstimo de até 70% do montante equivalenteao ICMS
devido pelo participante, em condi¢des bastante favoraveis.

2) A Lei Estadual n°® 13.436/1998, de 30/12/1998 (fls. 1.219/1.221) disp6s sobre
a liquidacdo antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR. Segundo o
agente fiscal, tal lei contém previsdes em que pode ter se baseado 0 sujeito passivo para
ndo considerar como receita 0 montante perdoado de sua divida no financiamento em
tela. No entanto, tal norma estadual conflita com a legislagdo federal que rege a matéria
(subvengdes para investimento), sendo destacados alguns aspectos relevantes do art. 1° da
aludida lei estadual, no tocante as alteracdes de redagdo por que passou este dispositivo,
dentre as quais a seguinte:

“- Com a publicacdo da Lei Estadual n° 15.518, de 05/01/2006, passa-se a admitir a
desnecessidade de ampliacdo e/ou modernizacdo do estabelecimento industrial do
beneficiario do leildo (perddo de divida), porque, do montante a ser aplicado na
ampliacdo e/ou modernizacdo do empreendimento, ‘poderd ser deduzido o valor dos
investimentos feitos desde o inicio da implantacdo do projeto inicial da empresa
aprovado pelo FOMENTAR’ (...);

- A mesma Lei Estadual n°® 15.518/2006 também determina que com a incorporacdo do
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montante da divida perdoada, no leildo, ao capital social da empresa, junto com o
cumprimento das obrigagdes assumidas nos projetos (anteriormente) aprovados pelo
FOMENTAR, a empresa beneficiaria “fica desonerada de qualquer outra
comprovaciao perante o Estado de Goias”, ou seja, novamente, a “subven¢do para
investimento” pode ser recebida sem que haja a necessidade de ampliacdo “e/ou
modernizac¢do” do parque industrial da empresa favorecida com o desconto pela quitacdo
antecipada do empréstimo (vide Nota 2 do § 1°);” (...)

3) De acordo com os langcamentos efetuados na ECD, nos Livros“Razao” de fls.
1.240 a 1.249 e documentos do FOMENTAR apresentados pela fiscalizada (fls. 52/72),
constatou-se a liquidacdo antecipada dos contratos de financiamento nos valores e datas
demonstrados no quadro a seguir, onde observa-se que a contribuinte foibeneficiada com
um desconto de cerca de 89% do valor de seu empréstimo no FOMENTAR, em virtude
da liquidagdo antecipada desta divida em leildes realizados nos anos de 2011 e 2012.

-

{1) 2) (3) (4]
Debito Originario Valor quitagado
Data (excluido o pagamento | (Certificado de Bolsa Desccntia(?;hdo ()
a vista - DARE) Garantia)
30/06/2011 RS 10.935.221,11| RS  1.104.567,79 | RS  9.830.653,32
19/12/2011 RS 11.321.715.39 | RS 1.143.639,69 | RS 10.178.075,70
Subtotal 2011 R$ 20.008.729,02
27/06/2012 R$ 12.231.956,93 | R$  1.235.551,20 | RS 10.996.405,73
14/12/2012 R3$ 13.623.61561 | RS  1.376.090,70 | RS 12.247.524,91
Subtotal 2012 RS 23.243.930.64
Total (2011 e 2012) | | | RS 43.252.659,66
4) Ao tratar das subvengdes concedidas por pessoas juridicas de direito publico,

0 Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999) — RIR refere-se a duas
formas de subvengdes: a de custeio (que deve ser computada na apuragdo do lucro
operacional) e a de investimentos (que deve ser aplicada na implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos e ndo deve ser computada na apuragdo do lucro real).

5) Foram transcritos excertos do Parecer Normativo Cosit n°® 112/1978 e da
Decisdo Cosit n°® 04/99, que manifestam o entendimento da RFB, por meio da
Coordenacdo-Geral de Tributagdo (Cosit) acerca das subvengdes para investimento, sua
natureza e caracteristicas, concluindo que:

“- A subvencao para investimento, concedida por pessoa juridica de direito publico, tem
que ser direcionada a implantacéo ou expansdo de um empreendimento econdmico de
propriedade do beneficiario, como dispde o artigo 443 do Regulamento do Imposto de
Renda;

- A subvencdo deve ser liberada mediante a comprovacdo das aquisi¢ces dos itens do
projeto (de implantagdo ou expansao) aprovado pelo subvencionador. H& necessidade de
algum sincronismo entre a concessdo da verba e a execucdo do projeto. Se a “lei
especifica” de concessdo do beneficio ndo previr tal sincronismo, entd80 nao havera
como garantir que a subvencao sera utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir
0 empreendimento econdmico que tanto interessa ao Estado. Vejamos o que diz, com
muita propriedade, o Parecer Normativo COSIT n° 112/78, no seu item 2.12:

2.12 - Observa-se que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO apresenta
caracteristicas bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da Intengédo do
subvencionador com a acdo do subvencionado. Ndo basta apenas o "animus" de
subvencionar para investimento, impdem-se, também, a efetiva e especifica aplicagéo de
subvencao, por parte do beneficiario, nos Investimentos previstos na implantagdo ou
expansdo do empreendimento econémico projetado. Por outro lado, a simples aplicacdo
dos recursos decorrentes da subvencdo em investimentos ndo autoriza a sua
classificag¢do como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO.”

6) Intimado pela Fiscalizacdo a informar sobre a existéncia de projetos, contratos
ou acordos aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, que demonstrassem
a vinculacdo dos recursos obtidos na forma de descontos decorrentes da liquidacdo
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antecipada do financiamento contratado no ambito daquele programa, nos anos-
calendario de 2011 e 2012, a investimentos a serem realizados em seu Parque Industrial,
a empresa limitou-se a informar que “a ultima expansdo concluida foi em 18 de setembro
de 2009. Porém, ja foram iniciados novos investimentos com os recursos oriundos da
subvencao concedida pelo governo do Estado de Goias, conforme pode-se observar nas
DIPJ's ficha 36A declaradas a RFB, e cuja documentacdo encontra-se a disposicédo da
fiscalizagdo em sua sede, (...)”, ndo apresentando projeto(s), contrato(s), acordo(s) ou
cronograma(s) fisico- financeiro(s).

7) Foram citadas também decisGes exaradas em processos de consulta, raficando
a necessidade de aplicacdo especifica dos recursos obtidos através dos descontos
mencionados, com destaque para Soluges de Consulta expedidas pela Superintendéncia
da RFB na 1?2 Regido Fiscal que versam sobre o mesmo programa de fomento de que é
beneficiaria a autuada.

8) Analisando-se a questdo a luz da legislacdo do imposto de renda, observa o
Fiscal responsavel que ndo basta o “animus” de subvencionar para investimento, sendo
necessaria a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, por parte do beneficiario, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento econémico
projetado, concluindo que: “No presente caso, ndo se vislumbram as caracteristicas
necessarias para que o beneficio concedido seja considerado subvencdo para
investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intengdo do subvencionador e a acéo
do subvencionado, haja vista que o § 1°, do art. 1°, da Lei n° 13.436/98, concede o pr azo
de 20 (vinte) anos, a contar da data da realizacdo do leildo, para que o sujeito passivo
destine esses recursos a realizagdo do investimento, (...)"

9) Pelo exposto, assevera que o desconto (perddo de divida) obtido com a
liquidacdo antecipada do FOMENTAR n&o pode ser considerado subvengdo para
investimento. Assenta ainda as seguintes conclusdes:

“- Nao ocorre o sincronismo minimo necessario entre a obtencdo do beneficio e a
execu¢do da “expansdo e/ou modernizacdo” do parque industrial incentivado. Pelo
contrario, da-se um prazo de 20 (vinte) anos, para que essa ‘“expansdo e/ou
modernizagdo” 0COrra, sem que se estabeleca nenhuma prestacdo de contas por parte da
empresa beneficiada;

A reducéo indireta do ICMS (via perddo da divida) pode ser justificada apenas pela
“modernizacdo” do parque industrial incentivado. Entretanto, sabemos que a subvencao
para investimento com finalidade de conceder estimulo apenas a modernizagdo de
empreendimentos econémicos carece de previsdo legal. Deve ocorrer, pelo menos, a

expansao do empreendimento;

()

E permitido que um projeto antigo, que ja foi beneficiado com o financiamento do
FOMENTAR, seja reutilizado para a obtencdo de mais um beneficio (agora, o
“desconto” pela liquida¢do do prdprio financiamento). Entretanto, quando se dd a
subvencdo para investimento, é para acrescentar algo a economia local, e isso ndo se
consegue com projetos j& implementados por conta de outros beneficios concedidos e
usufruidos anteriormente. Na interpretagdo literal, se o objetivo é implantar ou
expandir, ndo estamos falando de passado. E necessario que a economia local evolua
com a ajuda da subvencdo concedida. De outra forma, ndo haveria necessidade de o
Estado abrir m&o de receber parte tdo significativa do ICMS;

Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos distintos. No primeiro, a empresa
adere ao financiamento do FOMENTAR, com condi¢des bastante favoraveis,
apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum
tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento,
antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, ndo podemos concordar que
o0 desconto concedido seja considerado subvencdo para investimento, sem que se exija
um novo projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A reutilizacao
do projeto antigo, ja empregado para a obtengdo do financiamento, é incompativel com
0 que estiq disposto no artigo 443 do Decreto n° 3.000/99, descaracterizando a
subveng¢do para investimento.”
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10) Uma vez descaracterizada a natureza de subvencdo para investimento do
incentivo concedido pelo Estado de Goids, constata a Fiscalizacdo que se esta diante de
uma subvencdo para custeio ou operacdo (receita operacional), a qual deve integrar o
lucro da empresa, compondo, assim, a base de calculo do IRPJ e da CSLL, fazendo-se
necessaria a exata definicdo do tipo de receita para determinagdo da aliquota de PIS e
Cofins aplicavel.

11) Considerando o montante do beneficio concedido, de R$ 43.252.659,66,
correspondente a 89% do saldo devedor do financiamento do FOMENTAR, verifica-se
ndo ter havido mero desconto (receita financeira), mas um verdadeiro "perdao de divida",
receita que deve ser classificada como "outras receitas operacionais”, portanto, tributavel
a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins (como receita operacional). Este deve ser o
tratamento contabil a ser dado a operacéo sob exame, em virtude de seu carater essencial,
de acordo com art. 1°, 8§ 1° e 2° da Resolucdo n° 750/93 do Conselho Federal de
Contabilidade.

12) O sujeito passivo considerou os referidos descontos como subvencdo para
investimentos e os langou em conta de receita (354121 - Subvencdo para Investimento
Fomentar), com exclusdo no LALUR, o0s quais, em consequéncia, ndo foram
considerados na determinacéo do lucro real. Concluiu, assim, pelo “langamento de oficio
com vistas a acrescentar os descontos obtidos com a liquidac¢éo antecipada dos contratos
de empréstimo no LALUR dos anos-calendario 2011 e 2012, conforme resumo abaixo,
com reflexos no IRPJ e CSLL, haja vista que os mesmos foram excluidos na
determinacgdo do LucroReal.

INFRAGAO: EXCLUSOES NAO AUTORIZADAS NA APURAGAO DO LUCRO
REAL - EXCLUSOES INDEVIDAS,

Data Valor Tributavel
30/06/2011 [ RS 9.830.653.32
1912/2011 RS 10.178.075,70
27/06/2012 | RS 10.996.405.73
14/12/2012 | RS 12.247.524 91
14) Valores apurados do IRPJ e CSLL nos anos-calendario 2011 e 2012, sujeitos a

multa de oficio e juros de mora, ja consideradas as compensagdes de oficio de prejuizos
fiscais do IRPJ (fls.1230 a 1236 - SAPLI), e as compensagdes de base negativa da CSLL
(fls. 1237 a 1239 - SAPLI):

Periodo de
Apuraco IRPJ CSLL |
31/12/2011 R$ 3.501.527,57 | R$ 1.111.434,39
31/12/2012 RS 3.727.651,44 | RS 1.315 252,10 |

15) Como o beneficio concedido a contribuinte ndo é considerado como

subvencdo para investimento, tratando-se, na verdade, de subvencéo corrente para custeio
ou operacao (perddo de divida), devem ser incluidos na apuragdo do lucro real como
Outras Receitas Operacionais, e sujeitar-se a incidéncia do PIS e Cofins ndo-
cumulativos, as aliquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente, conforme determinado
pelas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.
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INFRAGAO APURADA: INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA PADRAO
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO PIS/IPASEP E COFINS

D PIS/PASEP COFINS

30/06/2011 | RS 195.708,20 | RS 742.095,21
nIC72011 | RS 81.862,71 | RS

-

‘_30:‘08,201 1 |R$ 232558 | RS
30/09/2011 | R$ 2201912 | RS -
3112/2011 [ RS 167.938.25 | RS 773.516,90
30/06/2012 | R$ 181.440,69 | RS 835.726,84
30112012 [R$ - RS 18.408,34
3112/2012 [ RS 98.454,79 | RS 486.119,12
16) Por fim, “em virtude da falta de inclusdo no resultado operacional dos

valores referentes aos descontos obtidos com a liquidagédo antecipada dos contratos de
financiamento com recursos do FOMENTAR, foi apurada falta de recolhimento do
imposto devido mensalmente nos meses de Junho/2011, Dezembro/2011, Junho/2012 e
Dezembro/2012, conforme demonstrado nas planilhas ‘Demonstrativo de Apuragdo da
Multa Isolada — IRPJ e CSLL’(...)” (fls. 1.298/1.327), razdo pela qual também foi
efetuado o langamento de oficio da multa isolada prevista no art. 44, inciso I, alinea b, da
Lei n°® 9.430/1996, com a redacdo dada pela Medida Provisoria n° 351/07, c/c art. 106,
inciso I, alinea "c" da Lei n° 5.172/66, ante a auséncia de pagamento mensal do IRPJ e
CSLL devidos com base nos Balangos de Suspensdo ou Reducdo dos anos-calendario
2011 e 2012, da seguinte forma:

VALOR DA MULTA ISOLADA
MES IRPJ CSLL
jun/11 | RS 1.228.831,67 RS 442.379.40
dez/11 | R$ 1.272.259,46 RS 458.013,41
jun/12 | RS 1.338.055,36 RS 468.860,14
dez/12 | RS 1.401.346,71 RS 505.842,60

1. Da lmpugnacdo

Regularmente cientificada do langamento em 30/03/2016 (AR a fl. 1.400), a autuada
apresentou, em 28/04/2016, a impugnacdo de fls. 1.405/1.446, com as alegacfes a seguir
sintetizadas.

1) Inicialmente, defende a impugnante ter havido a mudanca do critério juridico
adotado pela autoridade administrativa no exercicio do langamento, uma vez que, como
consta do processo n° 13116.000753/2009- 14, que tem por objeto acdo fiscal em face da
contribuinte relativa ao ano- calendario de 2006, de que resultou o langcamento
formalizado em abril/2009, o qual ndo abrangeu o IRPJ e a CSLL, por entender o
autuante, naquela ocasido, que o beneficio fiscal concedido pelo Estado de Goias tratava-
se de “subven¢do para investimento”, ndo passivel de inclusio na base de calculo dos
mencionados tributos, com base no art. 443 do RIR/99; o que, conforme doutrina e
jurisprudéncia citadas, contraria o principio da seguranca juridica e enseja o
cancelamento de todos os langamentos.

2) Em seguida, passou a recorrente a tecer breves consideracfes sobre a
subvencdo para investimento e o beneficio fiscal concedido pelo Estado de Goiés,
aduzindo que:

a) A autuacdo adstringe-se a segunda etapa do incentivo FOMENTAR,
relativa a rendncia fiscal de parte do valor do ICMS financiado, condicionada ao
investimento desses recursos na implantagdo ou expansdo de empreendimentos
industriais.

b) Pela analise do art. 38, § 2° do Decreto-Lei n® 1.598/77, combinado com
com os arts. 15 e 18 da Lei 11.941/2009, infere-se que o subvencionador pretendia
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fomentar o desenvolvimento regional com a garantia de que 0S recursos ndao seriam
distribuidos aos sécios, exigindo-se do beneficiario, para ter direito a isengdo tributaria, a
manutencdo do valor da rendncia em conta de reservas de lucros.

c) Analisando o programa FOMENTAR, citou o0s artigos 1° e 3° da Lei n°
9.489/84, com as alteracdes introduzidas pela Lei 11.180/90, ressaltando que o mesmo é
acompanhado pelo Estado de Goiés, através do Conselho Deliberativo da agéncia de
fomento, como se extrai do paragrafo Unico do art. 3°. Transcreveu, ainda, os paragrafos
1° e 2° do art. 1° da Lei 13.436/98, concluindo que o FOMENTAR atende aos requisitos
para ser considerado beneficio fiscal apto a ensejar a isenc¢éo de tributos federais.

d) A fim de contrapor as conclusbes do relatério fiscal sobre a falta de
controle por parte do 6rgdo subvencionador, transcreveu excertos do Decreto Estadual n®
5.265/2000 (art. 7°, 1 a 11l e 88 1° e 4°) e do Decreto n°® 3.822/1992 (arts. 4°, 11 e 22), para
demonstrar que existe rigido controle para aprovacdo do projeto e fiscalizacao final da
execucdo e expedicdo do Termo de Acordo; pelo que ndo procede a alegacdo da
Fiscalizag8o no sentido de que ndo haveria controle por parte do subvencionador.

e) A prestacdo de contas acerca dos investimentos deve ser realizada
perante o ente federado concedente do beneficio e ndo ao Fisco Federal, que deve limitar-
se a verificar a intengdo do subvencionador e se 0s recursos foram alocados a reserva de
lucros, como determina a Lei 11.941/20009.

f) A fiscalizacdo ndo apreciou efetivamente a situacdo fatica da
contribuinte, optando por descaracterizar a norma estadual em si, questionando a lei em
tese, quando o conteudo da referida norma (Lei Estadual n® 15.518/2006, art. 3°) visaria
apenas autorizar a antecipacdo de recursos proprios para iniciar a implantagdo do
empreendimento, haja vista o beneficio fiscal em tela ser realizado por reducéo de tributo
e ndo por doag&o.

g) No tocante ao art. 4° da Lei n°® 15.518/2006, ao dispor que a empresa
beneficidria “fica desonerada de qualquer outra comprovagdo perante o Estado de
Goias”, tal norma somente reduziria a discricionariedade da Administracao,
proporcionando maior seguranga juridica aos contribuintes em face de possivel abuso na
interpretagcdo da norma acerca da comprovagdo dos requisitos inerentes ao programa. Tal
previsdo seria apenas uma faculdade, ndo indicando que a empresa tenha feito qualquer
deducéo de valores adiantados para a implantacéo.

h) As normas federais sobre o tema ndo trataram de condicdo para
liberacdo de recursos subvencionados, mas apenas determinaram a manutencdo em conta
de patriménio liquido dos valores referentes aos recursos doados ou oriundos da dispensa
de recolhimento de tributos, para posterior incorporacdo ao capital social ou para
absorcéo de prejuizos.

i) E vedado ao intérprete da norma restringir o alcance desta ou dar-lhe
aplicaclo diversa da objetivada pelo legislador. A autoridade fiscal teria usurpado a
funcéo de julgador ao analisar a lei em tese, 0 que ndo e permitido nem mesmo ao Poder
Judiciario, em algumas hipéteses, como dispde a Simula 266/STF.

) Citou como procedente o Acérddo CARF n° 1102-001.203, exarado no
processo n° 10120.725306/2012-10, que trata do programa FOMENTAR, no sentido de
gue ndo se teria investigado a aplicagdo dos recursos advindos do incentivo no
empreendimento subvencionado e de que ndo seria necessario o “casamento” entre o
momento da aplicagdo do recurso e a fruicdo do beneficio. O mesmo teria ocorrido no
presente processo, em que o Fiscal expediu uma Unica intimagdo a contribuinte
solicitando a comprovacdo de projetos, contratos ou acordos aprovados no ambito do
FOMENTAR, bem como o cronograma fisico-financeiro respectivo (fls. 239/241).

)] Em resposta, a impugnante informou que ja houve expanséo, tendo a
Gltima sido concluida em 18/09/2009, mas que ja investiu, em periodos posteriores, R$
42.289.680,45, indicando as rubricas contdbeis na ficha 36-A das DIPJ’s e
disponibilizando a documentacdo na sede da empresa (fls. 243/253). Esclarece, ainda,
gue estd em fase de conclusdo uma nova fabrica construida com recursos da subvencéo,
atendendo a exigéncia da legislacéo do ente federado, o que fora anunciado nos meios de
comunicagdo, conforme noticia anexada (recorte a pagina 21 da pega impugnatoria).
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m) A Fiscalizacdo néo teria dado seqliéncia a analise e a intimago
expedida teria ocorrido em carater pro-forma, em prevencdo a eventual pedido de
nulidade. E, mesmo disponibilizados os documentos solicitados, o agente fiscal, ndo teria
comparecido a sede da empresa para examina-los, pois ndo lhe interessaria a
comprovacdo, mas somente questionar a lei estadual.

n) Em que pese a legislacdo federal ndo estabelecer prazo para aplicacdo
dos recursos, a legislacdo do Estado de Goias assinalou prazo maximo (20 anos),
deixando intervalo razoavel para planejamento e execucdo dos projetos aprovados.

3) Estaria ocorrendo indevida interferéncia da Unido em matéria privativa do
Estado de Goias, o que viola a garantia constitucional do Pacto Federativo, 0 que tem
sido repelido pelo Poder Judiciario, consoante jurisprudéncia transcrita na impugnacéo.
E, caso impelido a pagar os tributos langados, restariam prejudicados os investimentos na
expansdo industrial, ante o repasse de parte dos recursos recebidos para a Unido.

4) O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e sua Camara Superior
de Recursos Fiscais — CSRF tém adotado entendimento de que para a caracterizacdo da
subvengdo para investimento seriam suficientes a intengdo do subvencionador e a
manuten¢do dos recursos subvencionados em conta do patriménio da empresa
beneficiaria, conforme Aco6rddo n° 9101-00.566, de 17.05.2010, dentre outros citados.
Conclui que, em pese 0s vicios apontados, aptos a ensejar a nulidade do langcamento, o
beneficio do programa FOMENTAR amolda-se ao conceito de subvencdo para
investimento.

5) Acerca das contribui¢Bes sociais lancadas, afirma que os valores considerados
pela fiscalizacdo como receita operacional ndo poderiam ser assim classificados, posto
que o art. 21 da Lei 11.941/2009 reconhece expressamente que a ndo incidéncia de IRPJ
sobre as subvencOes para investimento aplica-se também as contribuicGes sociais (CSLL,
PIS e Cofins).

a) A fiscalizacdo da DRF/Anépolis ja teria considerado que os descontos
mencionados constituiam receita financeira, e o lancamento decorrente do procedimento
fiscal anterior (PIS e Cofins) veio a ser cancelado pela DRJ/Brasilia pois estariam
sujeitos a aliquota zero, com base no Decreto n° 5.442/2005.

b) Portanto, caso o desconto do financiamento de ICMS ndo seja
considerado subvencao para investimento, deve ser enquadrado como receita financeira,
tributada a aliquota zero nos termos do Decreto 5.442/2005, razdo pela qual o langamento
das contribui¢des sociais também deve ser cancelado.

6) Quanto ao lancamento da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas
do IRPJ e CSLL, trata-se de langamento reflexo, baseado na rendncia fiscal oriunda do
programa FOMENTAR, matéria ja impugnada; ndo havendo que se cogitar em
recolhimento por estimativa mensal diante da hip6tese de ndo incidéncia dos tributos
referidos. Contudo, contesta a impugnante 0s seguintes aspectos:

a) Exigéncia da penalidade com base em exercicios j& encerrados, situacao
em que deve prevalecer a exigibilidade dos tributos efetivamente devidos, apurados ao
final do ano-calendario a que se referem, uma vez ja ocorridos os fatos geradores e
lancados IRPJ e CSLL decorrentes. Cita jurisprudéncia nesse sentido.

b) Néo cabimento da exigéncia de multa isolada e multa de oficio sobre a
mesma base de célculo.
c) Alega ainda que a auséncia de recolhimento do tributo estimado seria

meio preparatério para a supresséo do tributo apurado no final do exercicio e, devido ao
principio da consuncéo, o primeiro restaria absorvido pelo segundo.

7) N&o incidéncia de juros sobre a multa de oficio: embora ndo conste dos autos a
incidéncia de juros sobre o crédito tributario integralmente lancado, em atengdo do
principio da eventualidade, contesta tal pratica usualmente adotada pelo Fisco, pois ap6s
a constituicdo do crédito, o valor total dos autos de infragdo (incluindo a multa) passa a
ser submetido & incidéncia dos juros calculados com base na taxa SELIC.

Por fim, requer, no mérito, sejam os lancamentos julgados improcedentes, em sua
totalidade (principais e multas), com o restabelecimento de eventuais créditos e prejuizos
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fiscais compensados de oficio em virtude da autuacdo. Caso o 6rgéo julgador decida pela
manuten¢do do lancamento, ainda que parcialmente, pugna pelo afastamento dos juros
sobre as multas aplicadas, por auséncia de previsdo legal.

3.A 3? Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto (SP) houve por bem julgar improcedente a impugnacdo, em decisdo assim
ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012

SUBVENC;AQ PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR. INEXISTENCIA DE
VINCULACAO. DESCARACTERIZACAO.

Os valores contabilizados a titulo de descontos na quitagdo de dividas contraidas no &mbito do
Programa FOMENTAR que ndo possuam vincula¢do com a aplicacdo especifica dos recursos
em bens ou direitos referentes a implantagdo ou expansdo de empreendimento econdémico ndo
se caracterizam como subvencdo para investimentos, devendo ser computados na determinagédo
do lucro real.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO. NAO
CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposi¢do de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de recolhimento das
estimativas mensais ap6s encerrado o ano-calendario, ndo se confundindo esta penalidade com
a multa de oficio incidente sobre o imposto devido apurado ao fim do ano-calendario, no
regime do lucro real anual.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2011, 2012
BASE DE CALCULO DA COFINS.

A base de calculo da Cofins é o faturamento, cuja abrangéncia recai sobre todas as receitas e
resultados, ressalvadas as excecdes expressamente previstas em lei, dentre as quais ndo se
incluem os perddes de divida e as subvengdes para custeio.

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2011, 2012
BASE DE CALCULO DO PIS/PASEP.

A base de célculo da contribuicdo ao PIS/Pasep é o faturamento, cuja abrangéncia recai sobre
todas as receitas e resultados, ressalvadas as excec¢des expressamente previstas em lei, dentre as
quais ndo se incluem os perddes de divida e as subvencdes para custeio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendério: 2011, 2012

MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO. INEXISTENCIA.

Ocorre mudanca de critério juridico quando a autoridade administrativa, tendo adotado uma
entre varias alternativas admitidas pela legislacdo, na lavratura do langamento, pretende depois
altera-lo mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e que enseja a determinacéo de
um crédito tributario em valor diverso, geralmente mais elevado. Tratando-se da correta
aplicacdo da legislagdo tributaria, incabivel a arguicdo de mudanca de critério juridico.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

A incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, apds o seu vencimento, é prevista em
lei.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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4.Inconformada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario, via do qual reedita os
argumentos langados na sua impugnacao.

5.Submetido o processo a julgamento em sessdo de 21.09.2022, esta Turma
Ordinaria, sob a premissa de que deve ser admitida a aplicagdo retroativa da nova redagédo
atribuida pela Lei Complementar n° 160, de 2017, ao artigo 30 da Lei n°® 12.973, de 2014, mas
que é necessario verificar se 0s requisitos expressos naquele dispositivo estdo presentes no caso
sob andlise, decidiu determinar a realizacdo de diligéncia para que a Unidade Local procedesse
as verificag®es pertinentes.

6.Em atendimento a medida proposta, foi produzido o Relatério de Diligéncia de
fls. 1991/1998, sobre o qual se manifestou a Recorrente as fls. 2004.

7.E o relatério.

Voto

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

8.A tempestividade e o atendimento dos requisitos legais de admissibilidade do
Recurso Voluntério ja foram atestados pela Resolucdo 1402-001661, razdo pela qual dele
conheco.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR ALTERACAO DO CRITERIO JURIDICO DO
LANCAMENTO

9.Argumenta a Recorrente que, “consoante se constata do processo
administrativo 13116.000753/2009-14, resultante da primeira acdo fiscal relativa ao ano-
calendario de 2006, lavrado em abril de 2009, o autuante ndo efetuou o lancamento referente ao
IRPJ e a CSLL por entender, naquela ocasido (abril de 2009), que o beneficio concedido pelo
Estado de Goiés tratava-se de ‘subvencdo para investimento’ e, como tal, ndo poderia compor a
base de célculo dos aludidos tributos, por for¢ca da orientacdo contida no art. 443 do
RIR/1999".

10.Desse modo, como a autuagcdo objeto do presente processo teria adotado
entendimento diverso, defende a Recorrente estar configurada a modificagdo do critério juridico
do langamento, conduta vedada pelo artigo 146 do Codigo Tributario Nacional.

11.Entretanto, com bem pontuou a r. decisdo recorrida, “Analisando o processo
citado pela autuada como parametro, verifica-se, de plano, que trata de agéo fiscal circunscrita
a apuracdo da contribuicdo ao PIS e da Cofins, relativas ao periodo de apuracdo de 01 a
12/2006 (..)” e que, “uma vez que aquele procedimento fiscal ndo versou sobre o IRPJ,
principal tributo objeto do langamento ora vergastado, a autoridade fiscal responsavel néo
adentrou na andlise sobre a natureza juridica da subvencdo (receitas obtidas pela fiscalizada
pela liquidagdo antecipada dos contratos de financiamentos do programa FOMENTAR), se para
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custeio ou investimento (como reputava a autuada), pois tal discussdo mostrou-se irrelevante
para a auditoria do PIS e da Cofins (...)".

12.Por conseguinte, resta claro que a situacdo retratada ndo configura modificacéo
nos critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do langamento, néo
incidindo no disposto no artigo 146 do Codigo Tributario Nacional. Rejeito, pois, a preliminar
suscitada.

MERITO

13.Cuidam os autos de lancamentos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS dos anos-
calendario de 2011 e 2012, efetivados sob o fundamento de que os valores contabilizados pela
Recorrente a titulo de descontos na quitacdo de dividas contraidas no @mbito do Programa
FOMENTAR (Fundo de Participacdo e Fomento a Industrializacdo do Estado de Goias), sem
vinculacdo com a aplicagdo especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a implantacao
ou expansao de empreendimento econdémico, ndo caracterizam subvencdo para investimentos,
tratando-se de subvencéo para custeio e, por tal razdo, devem ser computados na determinagéo
do lucro real.

14.0s seguintes excertos do TVF de fls. 1373/1397 s&o suficientemente
elucidativos a respeito da controvérsia:

E - DAS SUBVENGOES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO
PUBLICO

O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n°® 3.000/1999) faz referéncia a duas
formas de subvengdes concedidas por pessoas juridicas de direito publico: uma é aquela
utilizada para custeio, que deve ser computada na apuracao do lucro operacional, e a outra
deve ser empregada em investimentos para a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, ndo sendo computada na apuracéo do lucro real:

[-]
Com o que vimos no Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n® 3.000/1999), e
nas explicagdes emitidas pela Receita Federal do Brasil, é possivel asseverar que:

- A subvencdo para investimento, concedida por pessoa juridica de direito publico,
tem que ser direcionada a implantacdo ou expansdo de um empreendimento econdmico de
propriedade do beneficiario, como dispGe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda;

- A subvencdo deve ser liberada mediante a comprovacao das aquisi¢cGes dos itens do
projeto (de implantacdo ou expansdo) aprovado pelo subvencionador. H4 necessidade de algum
sincronismo entre a concessdo da verba e a execugdo do projeto. Se a “lei especifica” de
concessdo do beneficio ndo previr tal sincronismo, entdo ndo haverad como garantir que a
subvengdo sera utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento
econdmico que tanto interessa ao Estado. VVejamos o que diz, com muita propriedade, o Parecer
Normativo COSIT n° 112/78, no seu item 2.12:

“2.12 - Observa-se que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO apresenta caracteristicas
bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da Intencdo do subvencionador
com a ac¢do do subvencionado. Ndo basta apenas o "animus" de subvencionar para
investimento, imp&em-se, também, a efetiva e especifica aplicacdo de subvencéo, por parte
do beneficiario, nos Investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do
empreendimento econdémico projetado. Por outro lado, a simples aplicagéo dos recursos
decorrentes da subvencdo em investimentos ndo autoriza a sua classificagdo como
SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO.

No curso do procedimento fiscal intimamos o sujeito passivo, através do Termo de
Intimacao Fiscal as fls. 239 a 241, a informar sobre a existéncia de projeto(s), contrato(s) ou
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acordo(s), aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, ou outro érgdo estadual,
por meio do qual haja vinculagdo dos recursos obtidos na forma de descontos, quando da
liquidacdo antecipada do contrato de financiamento, referentes aos anos-calendario 2011 e
2012, em investimentos a serem realizados no Parque Industrial, e caso existissem, que fossem
apresentadas cOpias dos mesmos, bem como, bem como do(s) cronograma(s)
fisicofinanceiro(s).

Em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal (fl. 243), o sujeito passivo limitou-se a
informar que “a Ultima expansdo concluida foi em 18 de setembro de 2009. Porém, ja foram
iniciados novos investimentos com os recursos oriundos da subvencéo concedida pelo governo
do Estado de Goias, conforme pode-se observar nas DIPJ's ficha 36A declaradas a RFB, e cuja
documentacdo encontra-se a disposi¢do da fiscalizacdo em sua sede, (...)”.

Assim, ndo foram apresentados projeto(s), contrato(s), acordo(s) ou cronograma(s)
fisico-financeiro(s) , aprovados pelo Conselho Deliberativo do FOMENTAR, ou outro érgéo
estadual, que comprovassem a vinculagdo dos recursos obtidos na forma de descontos, quando
da liquidagéo antecipada do contrato de financiamento, em investimentos a serem realizados no
Pargue Industrial.

[-]

Verifica-se que, sob a dtica da legislacdo do imposto de renda, ndo basta o "animus"
de subvencionar para investimento, impde-se a efetiva e especifica aplicacdo da subvencéo, por
parte do beneficidrio, nos investimentos previstos na implantacio ou expansdo do
empreendimento econdmico projetado.

No presente caso, ndo se vislumbram as caracteristicas necessarias para que 0
beneficio concedido seja considerado subvengdo para investimento, por lhe faltar o
sincronismo entre a intengdo do subvencionador e a acdo do subvencionado, haja vista que o §
1° do art. 1° da Lei n° 13.436/98, concede o pr azo de 20 (vinte) anos, a contar da data da
realizacdo do leildo, para que o sujeito passivo destine esses recursos a realizacdo do
investimento, faltando a vinculagéo e estrita correspondéncia entre os beneficios financeiros
auferidos pela consulente e o destino desses recursos a realizagdo do investimento, mormente
na aquisi¢ao dos ativos necessarios a expansao do empreendimento econémico.

F - QUITACAO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDAO DE DiVIDA

Diante do exposto, concluimos que o desconto (perddo de divida) obtido pelo sujeito
passivo, com a liquidacdo antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, néo pode
ser considerado subvencéo para investimento, porque, no caso concreto:

- Ndo ocorre o sincronismo minimo necessario entre a obtengdo do beneficio e a
execucgdo da “expansdo e/ou modernizagdo” do parque industrial incentivado. Pelo contrario,
dé&-se um prazo de 20 (vinte) anos, para que essa “expansdo e/ou moderniza¢do” ocorra, sem
que se estabeleca nenhuma prestacdo de contas por parte da empresa beneficiada;

- A reducdo indireta do ICMS (via perddo da divida) pode ser justificada apenas pela
“moderniza¢do” do parque industrial incentivado. Entretanto, sabemos que a subvengdo para
investimento com finalidade de conceder estimulo apenas a modernizacdo de
empreendimentos econdmicos carece de previsdo legal. Deve ocorrer, pelo menos, a expansdo
do empreendimento;

- Observe-se, aqui, que, em qualquer dicionario, a palavra “modernizar” ndo guarda
qualquer relagdo com as palavras “implantar” e “expandir”. Modernizacdo pode ocorrer sem
haver implantagdo ou expansdo. Muitas vezes, a moderniza¢do vem somente para beneficiar o
empreendimento em si, sem significar adi¢do de qualquer vantagem para a economia local.

- E permitido que um projeto antigo, que ja foi beneficiado com o financiamento do
FOMENTAR, seja reutilizado para a obtengdo de mais um beneficio (agora, o “desconto” pela
liquidagdo do préprio financiamento). Entretanto, quando se d& a subvengéo para investimento,
¢ para acrescentar algo a economia local, e isso ndo se consegue com projetos ja
implementados por conta de outros beneficios concedidos e usufruidos anteriormente. Na
interpretacdo literal, se o objetivo é implantar ou expandir, ndo estamos falando de passado.

E necessario que a economia local evolua com a ajuda da subvengdo concedida. De
outra forma, ndo haveria necessidade de o Estado abrir mao de receber parte tdo significativa
do ICMS;
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- Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos distintos. No primeiro, a
empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condi¢bes bastante favoraveis,
apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum tempo
depois, Ihe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento, antecipadamente e com
desconto. Neste segundo momento, ndo podemos concordar que o desconto concedido seja
considerado subvencdo para investimento, sem que se exija um novo projeto que, a0 Menos,
expanda o empreendimento beneficiado. A reutilizacdo do projeto antigo, ja empregado para a
obtencédo do financiamento, é incompativel com o que esta disposto no artigo 443 do Decreto
n° 3.000/99, descaracterizando a subveng&o para investimento.

- Os leildes ocorrem com certa previsibilidade, e, portanto, as empresas ja sabem, com
antecedéncia, que ndo precisardo pagar boa parte do financiamento, e que ndo precisardo
vincular a receita obtida (perddo da divida) a gastos efetivos com a expansdo de seus
empreendimentos;

- De nada adianta a lei estadual dizer que um beneficio é uma subvencdo para
investimento, sem garantir que existam todos os requisitos para isso.

Depois de demonstrarmos que o beneficio em analise ndo é uma subvencéo para
investimento, precisamos definir em que tipo de receita ele se encaixa. Nao resta ddvida de
que ocorre uma subvenc¢do para custeio ou operacdo (receita operacional), e de que esta
receita causard impacto no lucro da empresa, sobre o qual incidem o IRPJ e a CSLL. A
definicdo clara do tipo de receita é necesséria, porque disso depende a aliquota a ser aplicada
no célculo do PIS e da COFINS.

Como mencionado anteriormente, o beneficio total de R$ 43.252.659,66 (Quarenta e
trés milhdes, duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e
seis) corresponde a 89% (oitenta e oito por cento) do saldo devedor alienado no leildo.
Verdadeiramente, o Estado esta abrindo méo de receber a quase totalidade do montante
devido pelo sujeito passivo. Sendo assim, na esséncia, 0 que ocorre ndo é um simples
desconto (que seria receita financeira), mas sim um perdao de divida, receita que deve ser
reconhecida em “outras receitas operacionais”, sendo tributada por IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.

Formalmente, pode-se até enxergar que o Estado est4 concedendo um “desconto” pela
quitacdo antecipada do financiamento, mas, de fato, o Estado esta, mesmo, perdoando uma
divida. Este é o carater essencial da transacdo ora em andlise, que deve prevalecer no
langamento contabil, conforme orientagdo contida na Resolugéo n® 750/93 do Conselho Federal
de Contabilidade:

(.)

15.Como se sabe, a subvencdo de investimentos era tratada pelo §82° do artigo 38
do Decreto-lei n® 1.598, de 1977, litteris:

Art. 38 - N&o serdo computadas na determinagdo do lucro real as importancias, creditadas a
reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de
valores mobiliarios de sua emissao a titulo de:

()

§ 2° - As subvengbes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou reducdo de impostos
concedidas como estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, e as
doacdes, feitas pelo Poder Pablico, ndo serdo computadas na determinacao do lucro real, desde
que: (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979)

a) registradas como reserva de capital, que somente podera ser utilizada para absorver prejuizos
ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §8 3° e 4° do artigo 19; ou
(Redacdo dada pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979)

b) feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo do balanco do contribuinte e

utilizadas para absorver superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas. (Redacdo dada pelo
Decreto-lei n° 1.730, 1979) (Vigéncia)
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16.A aplicacdo do referido dispositivo foi afetada pela Lei n® 11.941, de 2009, que
instituiu 0 Regime Tributario de Transi¢cdo, em razdo das altera¢fes promovidas na escrituracao
contabil a partir da Lei n® 11.638, de 2007. Confiram-se seus artigos 15 a 18, in verbis:

Art. 15. Fica instituido o Regime Tributario de Transicdo — RTT de apuragdo do lucro real, que
trata dos ajustes tributarios decorrentes dos novos métodos e critérios contabeis introduzidos
pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei. (Vide Medida
Provisoria n° 627, de 2013) (Vigéncia) (Revogado pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 1° O RTT vigera até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributarios dos novos
métodos e critérios contabeis, buscando a neutralidade tributaria.

§ 2° Nos anos-calendario de 2008 e 2009, o RTT sera optativo, observado o seguinte:

| — a opcdo aplicar-se-4 ao biénio 2008-2009, vedada a aplicacdo do regime em um Unico ano-
calendario;

Il — a opcéo a que se refere o inciso | deste paragrafo deverd ser manifestada, de forma
irretratavel, na Declaracéo de Informag6es Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica 2009;

Il — no caso de apuracdo pelo lucro real trimestral dos trimestres ja transcorridos do ano-
calendéario de 2008, a eventual diferenga entre o valor do imposto devido com base na opgéo
pelo RTT e o valor antes apurado devera ser compensada ou recolhida até o ultimo dia Gtil do
primeiro més subsequente ao de publicagdo desta Lei, conforme o caso;

IV — na hip6tese de inicio de atividades no ano-calendario de 2009, a opgdo deverd ser
manifestada, de forma irretratavel, na Declaracdo de Informacfes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica 2010.

§ 3° Observado o prazo estabelecido no § 1o deste artigo, 0 RTT sera obrigatorio a partir do
ano-calendario de 2010, inclusive para a apuragdo do imposto sobre a renda com base no lucro
presumido ou arbitrado, da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, da
Contribuicéo para o PIS/PASEP e da Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
— COFINS.

§ 4° Quando paga até o prazo previsto no inciso Il do § 2° deste artigo, a diferenca apurada
sera recolhida sem acréscimos.

Art. 16. As alteracGes introduzidas pela Lei n°® 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts.
37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas
computadas na apuragdo do lucro liquido do exercicio definido no art. 191 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, ndo terdo efeitos para fins de apuragdo do lucro real da pessoa
juridica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributarios, os métodos e critérios
contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. (Vide Medida Provisoria n° 627, de 2013)
(Vigéncia) (Revogado pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto no caput deste artigo as normas expedidas pela Comisséo
de Valores Mobiliarios, com base na competéncia conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais 6rgdos reguladores que visem a alinhar a
legislac&o especifica com os padrdes internacionais de contabilidade.

Art. 17. Na ocorréncia de disposi¢des da lei tributaria que conduzam ou incentivem a utilizacdo
de métodos ou critérios contébeis diferentes daqueles determinados pela Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, com as alteracdes da Lei n°® 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts.
37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios com base
na competéncia conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
demais 6rgdos reguladores, a pessoa juridica sujeita ao RTT devera realizar o seguinte
procedimento: (Vide Medida Provisoria n® 627, de 2013) (Vigéncia) (Revogado pela Lei n°
12.973, de 2014) (Vigéncia)

| — utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para
apurar o resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do caput
do art. 187 dessa Lei, deduzido das participacBes de que trata o inciso VI do caput do mesmo
artigo, com a adogo:

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos
arts. 37 e 38 desta Lei; e



Fl. 16 do Acorddo n.° 1402-006.732 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13116.720657/2016-15

b) das determinagGes constantes das normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios,
com base na competéncia conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observancia;

I — realizar ajustes especificos ao lucro liquido do periodo, apurado nos termos do inciso | do
caput deste artigo, no Livro de Apuracdo do Lucro Real, inclusive com observancia do disposto
no § 2° deste artigo, que revertam o efeito da utilizacdo de métodos e critérios contdbeis
diferentes daqueles da legislagédo tributéria, baseada nos critérios contabeis vigentes em 31 de
dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e

Il — realizar os demais ajustes, no Livro de Apuracdo do Lucro Real, de adi¢do, exclusdo e
compensacdo, prescritos ou autorizados pela legislacdo tributaria, para apuracdo da base de
célculo do imposto.

§ 1° Na hipotese de ajustes temporarios do imposto, realizados na vigéncia do RTT e
decorrentes de fatos ocorridos nesse periodo, que impliquem ajustes em periodos subsequentes,
permanece:

| —a obrigacéo de adicdes relativas a exclusdes temporarias; e
Il — a possibilidade de exclusdes relativas a adi¢Ges temporarias.

§ 2° A pessoa juridica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capitulo,
fica dispensada de realizar, em sua escrituragdo comercial, qualquer procedimento contabil
determinado pela legislagdo tributéria que altere os saldos das contas patrimoniais ou de
resultado quando em desacordo com:

I — os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada
pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou

Il — as normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios, no uso da competéncia
conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais
6rgdos reguladores.

Art. 18. Para fins de aplicacdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei as subvengdes para
investimento, inclusive mediante isen¢éo ou reducdo de impostos, concedidas como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econémicos, e as doagOes, feitas pelo Poder
Puablico, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a
pessoa juridica deverd: (Vide Medida Provisoria n® 627, de 2013) (Vigéncia) (Revogado pela
Lei n®12.973, de 2014) (Vigéncia)

I — reconhecer o valor da doagdo ou subvencdo em conta do resultado pelo regime de
competéncia, inclusive com observancia das determinacdes constantes das normas expedidas
pela Comissdo de Valores Mobiliarios, no uso da competéncia conferida pelo § 3° do art. 177
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que
optem pela sua observancia;

I1 — excluir do Livro de Apuracéo do Lucro Real o valor decorrente de doagBes ou subvengdes
governamentais para investimentos, reconhecido no exercicio, para fins de apuracdo do lucro
real;

Il — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, a parcela decorrente de doacBes ou subvencBes governamentais, apurada
até o limite do lucro liquido do exercicio;

IV — adicionar no Livro de Apuracdo do Lucro Real, para fins de apuracdo do lucro real, o
valor referido no inciso Il do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinacéo
diversa daquela referida no inciso Il do caput e no § 3° deste artigo.

§ 1° As doagdes e subvengdes de que trata o caput deste artigo serdo tributadas caso seja dada
destinacdo diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipéteses de:

| — capitalizagdo do valor e posterior restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante
reducdo do capital social, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o valor restituido,
limitado ao valor total das exclusfes decorrentes de doacdes ou subvencBes governamentais
para investimentos;

Il — restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante reducdo do capital social, nos 5
(cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da subvencdo, com posterior capitalizagdo do valor
da doacdo ou da subvencdo, hipétese em que a base para a incidéncia ser& o valor restituido,
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limitado ao valor total das exclus6es decorrentes de doacbes ou de subvencBes governamentais
para investimentos; ou

Il — integracédo a base de calculo dos dividendos obrigatorios.

§ 2° O disposto neste artigo tera aplicacdo vinculada a vigéncia dos incentivos de que trata o §
2° do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, ndo se lhe aplicando o
carater de transitoriedade previsto no § 1° do art. 15 desta Lei.

§ 3° Se, no periodo base em que ocorrer a exclusao referida no inciso Il do caput deste artigo, a
pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente
de doac0es e subvencgdes governamentais, e neste caso ndo puder ser constituida como parcela
de lucros nos termos do inciso Il do caput deste artigo, esta devera ocorrer nos exercicios
subsequentes.

17.0s procedimentos aludidos pelos mencionados artigos 15 a 18 da Lei n°
11.941, de 2009, que eram de observancia obrigatdria por todos os sujeitos passivos desde o0 ano-
calendario 2010, foram revogados a partir de 01.01.2015 pelo inciso X do artigo 117 da Lei n°
12.973, de 2014, que veio a extinguir o Regime Tributario de Transicao.

18.Publicada em 14.05.2014, a Lei n° 12.973 teve sua vigéncia estipulada da

seguinte forma:

Art. 75. A pessoa juridica podera optar pela aplicagdo das disposicdes contidas nos arts. 1° e 2°
e 4° a 70 desta Lei para o ano-calendério de 2014. (Vide artigo 11981)

§ 1° A opcdo sera irretratavel e acarretara a observancia de todas as alteracdes trazidas pelos
arts. 1°e 2° e 4°a 70 e os efeitos dos incisos | a VI, VIII e X do caput do art. 117 a partir de 1°
de janeiro de 2014.

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil definird a forma, o prazo e as condi¢des da
opg¢do de que trata o caput.

()
Art. 96. A pessoa juridica podera optar pela aplicagdo das disposi¢Bes contidas nos arts. 76 a
92 desta Lei para o ano-calendario de 2014. (Vide artigo 11982)

8 1° A opgdo de que trata o caput sera irretratdvel e acarretard a observancia de todas as
alteracOes trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 10 de janeiro de 2014.

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil definira a forma, o prazo e as condi¢des para a
opgao de que trata o caput.

§ 3° Fica afastado, a partir de 1o de janeiro de 2014, o disposto na alinea “b” do § 1° e nos 88§
2°e 4°do art. 1° da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da Medida Proviséria
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas juridicas que exerceram a opcéo de que
trata o caput.

()

Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2015, exceto os arts. 3°, 72 a75e 93 a
119, que entram em vigor na data de sua publicacéo.

§ 1° Aos contribuintes que fizerem a opcdo prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de 1° de
janeiro de 2014:

I-osarts. 1°e2°e4°a70; e
Il - as revogacgdes previstas nos incisos | a VI, VIII e X do caput do art. 117.

§ 2° Aos contribuintes que fizerem a op¢do prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de 1o de
janeiro de 2014:

| -osarts. 76 a92; e
Il - as revogacOes previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.
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19.Referindo-se as subvencgdes para investimento, o artigo 30 da Lei n° 12.973, de
2014, ostentava a seguinte redacéo original:

Art. 30. As subvencdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de impostos,
concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdémicos e as
doacdes feitas pelo poder publico nao serdo computadas na determinacdo do lucro real, desde
que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para: (Vigéncia)

| - absorcdo de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas as
demais Reservas de Lucros, com excecdo da Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social.

§ 1° Na hipdtese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a reserva a medida que
forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8 2° As doacles e subvenc@es de que trata o caput serdo tributadas caso ndo seja observado o
disposto no § 1° ou seja dada destinacdo diversa da que est& prevista no caput, inclusive nas
hipoteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante
reducdo do capital social, hip6tese em que a base para a incidéncia serd o valor restituido,
limitado ao valor total das exclusfes decorrentes de doacgdes ou subvencBes governamentais
para investimentos;

Il - restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante reducdo do capital social, nos 5
(cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da subvengdo, com posterior capitalizagdo do valor
da doagdo ou da subvencéo, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o valor restituido,
limitada ao valor total das exclusdes decorrentes de doacfes ou de subvengdes governamentais
para investimentos; ou

I11 - integracéo & base de célculo dos dividendos obrigatorios.
§ 3° Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contébil ou lucro liquido
contabil inferior a parcela decorrente de doacgdes e de subvengbes governamentais e, nesse

caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera ocorrer
a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

20.Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar n® 160, de 2017, cujo
artigo 9° acrescentou os 88 4° e 5° ao acima transcrito artigo 30, verbis:

Art. 9° O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos
seguintes 88 4° e 5°:
PAIE B0, i

§ 4° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subveng@es para investimento, vedada a
exigéncia de outros requisitos ou condicdes ndo previstos neste artigo.

§ 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda néo definitivamente julgados."

21.Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar n® 160, de 2017, assim dispds:

Art. 10. O disposto nos §8 4° e 5° do art. 30 da Lei n® 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se
inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em
desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constitui¢do
Federal por legislacdo estadual publicada até a data de inicio de producdo de efeitos desta Lei
Complementar, desde que atendidas as respectivas exigéncias de registro e depdsito, nos
termos do art. 3° desta Lei Complementar.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art30%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155%C2%A72xiig
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155%C2%A72xiig
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22.Bem se V&, pois, que a outrora controvérsia sobre a natureza das subvencdes,
de custeio ou de investimento, foi definitivamente espargida pelo texto legal complementar, que
determinou que todos os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvencdes para
investimento, inclusive no que toca aos processos administrativos e judiciais em andamento,
como é o caso dos autos.

23.Contudo, ainda que seja indene de duvidas a aplicacdo retroativa do 84° do
artigo 30 da Lei n® 12.973, de 2014, para 0s processos em andamento, era necessario verificar,
além do atendimento as formalidades previstas na Lei Complementar n® 160, de 2017, se 0s
requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes no caso sub examine.

24.Nesse mesmo sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justica julgou o
REsp n® 1945110/RS, sob a sistematica dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema
Repetitivo n° 1182, assim enunciada:

1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base
de célculo, reducdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ
e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei
Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), ndo se lhes aplicando o
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdode base de
calculo, redugdo de aliquota, isencédo, diferimento, entre outros - da base de célculo do IRPJ e
da CSLL ndo deve ser exigida a demonstracdo de concessdo como estimulo a implantagéo ou
expansdo de empreendimentos econdmicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os 88 4° e 5° ao art. 30 da Lei
12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2° a dispensa de comprovagdo
prévia, pela empresa, de que a subvencéo fiscal foi concedida como medida de estimulo a
implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico ndo obsta a Receita Federal de
proceder ao lancamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatério, for verificado
que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para finalidade estranha a garantia
da viabilidade do empreendimento econémico.

25.Sobre o atendimento das condicdes estabelecidas pelo artigo 30 da Lei n°
12.793, de 2014, o Relatdrio de Diligéncia de fls. 1991/1998, apresentou a seguinte concluséo:

()

Em atendimento a Resolugdo n° 1402-001.6610 — 1* Secdo de Julgamento / 4% Camara / 22
Turma Ordinaria do CARF, a contabilizacdo e destinacdo dos valores das subvencoes relativas
aos anos-calendario 2011 e 2012, foram efetuados na contabilidade do sujeito passivo
considerando os descontos obtidos com a liquidagdo antecipada do FOMENTAR como
subvencgdes para investimentos, foram reconhecidos contabilmente como Receitas, excluidos
na Apuracdo do Lucro Real (LALUR), e posteriormente lancados em conta de Reserva de
Lucros, agindo de acordo com o art. 30 da Lei n® 12.793/2014.

()

26.Ademais, verifica-se as fls. 1598 o Certificado de Registro e Depdsito
realizado junto a Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da
planilha dos atos normativos dos beneficios fiscais e da correspondente documentacao
comprobatéria, conforme relagdo publicada no Diério Oficial do Estado de Goias no dia
22.03.2018, por meio do Decreto (GO) n° 9.193, de 20.03.2018, entre 0s quais 0s inerentes ao
Programa FOMENTAR (Fundo de Participacdo e Fomento & Industrializacdo do Estado de
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Goiés), instituido pela Lei Estadual (GO) n° 9.489, de 31.07.1984 (fls. 1184/1185) e
regulamentado pelo Decreto (GO) n° 3.822, de 10.07.1992 (fls. 1.186/1.218). Confira-se:

MINISTERIO DA FAZENDA
Conselho Nacional de Politica Fazendaria
Secretaria Executiva

CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO - SE/CONFAZ N° 3/2018

O Secretario Executivo do CONFAZ. no uso de suas atribui¢des prevista nos art. 5% incisos
I IL e XIV do Regimento do Conselho Nacional de Politica Fazendaria — CONFAZ. aprovado pelo
Convénio ICMS 133/97. de 02 de janeiro de 1998: bem como no inciso II do art. 3° da Portaria n° 525, de 7
de dezembro de 2017, que aprovou o regimento interno da Secretaria Executiva do CONFAZ, para os fins do
disposto na Lei Complementar n® 160, de 07 de agosto de 2017, e nos termos do §3° da clausula segunda do
Convénio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, torna publico e certifica o seguinte:

Que o Estado de Goias, representado pelo seu Secretario de Fazenda Manoel Xavier Ferrewra
Filho, efetuou o deposito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do mciso II da clausula
segunda do Convémio ICMS 190/17. da planilha dos atos normativos dos beneficios fiscais e da
correspondente documentagdo comprobatona, cuja relacdo dos atos normativos for publicada no Diario
Oficial do Estado de Goias. por meio do Decreto n° 9.193, de 20 de margo de 2018, no dia 22 de marco de

2018.
(...)
Decreto (GO) n° 9.193, de 20.03.2018:

Anexo V

Leis Programa Fomentar e Alteragoes

DATA DA

DISPOSITIVO TERMO

ITEM | ATOS|NUMERC EMENTA OU ASSUNTO f PUBLICACAO OBSERVACOES
@) @ (@ ) ESPECIFICO NO DOE INIGIAL ©)
(6) @ (&)

Cria o Fundo de Participagdo e art. 1° da Lei
1| Lei 9.489 |Fomento a Industrializagde  do 94'59 31/07/84 31/07/84
Estado de Goias - FOMENTAR. —

[.]

Anexo VI

Decretos Programa Fomentar e Alteragdes

DATA DA
ITEM | ATOS |NUMERO | EMENTA OU ASSUNTO E?gggiggg PUBLICAGAO Eg:ﬁ OBSERVAGOES
@ | @ @ (5) NO DOE ©)

©) 5 @

Baixa Regulamento do
Fundo de Participagdo e
Decreto 3.822 Fomento a 16/07/92 30/08/92
Industrializagdo do Estado
de Goias - FOMENTAR.

27. Conseguintemente, tendo sido confirmado que 0s requisitos previstos no
artigo 30 da Lei n® 12.973, de 2014, e no artigo 10 da Lei Complementar n® 160, de 2017, foram
atendidos, correta a manutencdo do tratamento fiscal aplicavel as subvengdes para investimento,
devendo as receitas dali decorrentes serem excluidas do cémputo do Lucro Real.

DISPOSITIVO

28.Ante 0 exposto e por tudo mais que dos autos consta, dou provimento ao
Recurso Voluntéario para o fim de cancelar os langamentos.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca



